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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010

OMISSAO DE RENDIMENTOS OU DE INGRESSOS. DEPOSITOS BANCARIOS
DE ORIGEM NAO COMPROVADA. ARTIGO 42 DA LEI N2 9.430/1996. CONTA
CONJUNTA. GANHO DE CAPITAL. RECEITA DA ATIVIDADE RURAL. JUROS DE
MORA. MULTA DE OFICIO. INAPLICABILIDADE DAS ALEGAGCOES DE
INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE ADMINISTRATIVA.

I. CASO EM EXAME

1.1. Recurso voluntario interposto contra acérdao da 12 Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande/MS, que julgou improcedente a impugnacdo apresentada contra
auto de infracdo lavrado em face da parte-recorrente, relativo ao Imposto
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de Renda Pessoa Fisica, referente aos anos-calendario de 2008, 2009 e
2010, fundado em: (i) omissdo de rendimentos decorrente de depdsitos
bancérios de origem ndo comprovada; (ii) omissdo de ganho de capital na
alienacdo de imével rural; e (iii) omissdo de receita da atividade rural.

1.2. A parte-recorrente sustenta, em sintese:

(i) a nulidade do langamento por auséncia de intimagdo dos cotitulares das
contas bancarias;

(ii) a ilegitimidade da tributacdo com base em presuncao relativa;

(iii) a ilegitimidade da tributacdo de rendimentos oriundos de atividade
rural como se fossem rendimentos ordinarios;

(iv) a indevida inclusdo de adiantamento no calculo do ganho de capital;

(v) a inconstitucionalidade da utilizacdo da taxa SELIC para fins de juros
moratorios e sua aplicacdo sobre a multa;




 
	 CARF
	 CARF2202
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 2ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Thiago Buschinelli Sorrentino
	 10840.723168/2011-10
	 2202-011.687
	 3 de dezembro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 ADEMAR BENDINI
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
			 
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS OU DE INGRESSOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. ARTIGO 42 DA LEI Nº 9.430/1996. CONTA CONJUNTA. GANHO DE CAPITAL. RECEITA DA ATIVIDADE RURAL. JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DAS ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE ADMINISTRATIVA.
				 I. CASO EM EXAME
				 1.1. Recurso voluntário interposto contra acórdão da 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS, que julgou improcedente a impugnação apresentada contra auto de infração lavrado em face da parte-recorrente, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, referente aos anos-calendário de 2008, 2009 e 2010, fundado em: (i) omissão de rendimentos decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada; (ii) omissão de ganho de capital na alienação de imóvel rural; e (iii) omissão de receita da atividade rural.
				 1.2. A parte-recorrente sustenta, em síntese:
				 (i) a nulidade do lançamento por ausência de intimação dos cotitulares das contas bancárias;
				 (ii) a ilegitimidade da tributação com base em presunção relativa;
				 (iii) a ilegitimidade da tributação de rendimentos oriundos de atividade rural como se fossem rendimentos ordinários;
				 (iv) a indevida inclusão de adiantamento no cálculo do ganho de capital;
				 (v) a inconstitucionalidade da utilização da taxa SELIC para fins de juros moratórios e sua aplicação sobre a multa;
				 (vi) a nulidade por cerceamento de defesa decorrente da rejeição da juntada de documentos em momento posterior à impugnação.
				 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
				 2.1. Saber se os depósitos bancários cujas origens não foram comprovadas, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, ensejam legítima constituição do crédito tributário.
				 2.2. Saber se há nulidade do lançamento em razão de suposta titularidade conjunta das contas bancárias utilizadas como base de incidência.
				 2.3. Saber se o valor referente à venda de benfeitorias e culturas pode ser tributado como receita da atividade rural.
				 2.4. Saber se o valor de R$ 500.000,00 recebido anteriormente à lavratura da escritura da Fazenda Volta Grande constitui rendimento omitido a título de ganho de capital.
				 2.5. Saber se há base legal para a aplicação da taxa SELIC sobre o crédito tributário, incluindo multa de ofício, e para a manutenção da multa de 75%.
				 III. RAZÕES DE DECIDIR
				 3.1. A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, fundada na rejeição da juntada de documentos extemporâneos, não se sustenta, pois a análise recursal demonstrou que o indeferimento não comprometeu o contraditório, tratando-se de matéria de fundo, e não de vício procedimental.
				 3.2. A presunção legal estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996 é constitucional, conforme decidido no RE 855.649/DF (Tema 842/STF). Os depósitos bancários não justificados, quando regularmente intimado o contribuinte, caracterizam omissão de rendimentos. A parte-recorrente não comprovou, de forma individualizada, a origem dos valores, razão pela qual subsiste o lançamento com base na presunção legal, nos termos das Súmulas CARF nº 26, nº 30 e nº 38.
				 3.3. A alegação de titularidade conjunta das contas bancárias não foi comprovada documentalmente, não se configurando a hipótese de aplicação da Súmula CARF nº 29. Os documentos constantes nos autos indicam titularidade exclusiva das contas pela parte-recorrente.
				 3.4. Os valores referentes à venda de benfeitorias e culturas da propriedade rural, desacompanhados de escrituração formal e prova de registro no ativo imobilizado, devem ser considerados como receita bruta da atividade rural, conforme dispõe a Lei nº 8.023/90. A ausência de escrituração descaracteriza o alegado enquadramento patrimonial. Aplicação da Súmula CARF nº 222.
				 3.5. O valor de R$ 500.000,00 recebido antes da lavratura da escritura pública da Fazenda Volta Grande não teve demonstrada natureza jurídica distinta da operação de compra e venda. A inexistência de prova documental que caracterize o pagamento como sinal ou adiantamento desvinculado justifica a inclusão da quantia no cálculo do ganho de capital.
				 3.6. Os juros moratórios calculados com base na taxa SELIC são autorizados pelo art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/1996, conforme entendimento da Súmula CARF nº 4.
				 3.7. É legítima a aplicação de juros sobre a multa de ofício, nos termos do art. 161, caput e §1º, do CTN e da Súmula CARF nº 108.
				 3.8. O CARF não possui competência para apreciar alegações de inconstitucionalidade, nos termos da Súmula CARF nº 2.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, com exceção das razões recursais e dos respectivos pedidos referentes à inconstitucionalidade; rejeitar a preliminar e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da reunião de julgamento os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ronnie Soares Anderson (Presidente).
		 
	
	 
		 Por brevidade, transcrevo o relatório elaborado pelo órgão julgador de origem, 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), de lavra do Auditor-Fiscal Jorge Anibal David (Acórdão n.º 04-39.359):
		 
		 Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infração referente ao Imposto de Renda Pessoa Física, anos-calendário 2008, 2009 e 2010, perfazendo o montante de R$ 578.483,52, conforme enquadramento legal e descrição dos fatos em fls. 03 a 14.
		 A autoridade fiscal efetuou o lançamento de ofício em face de omissão de rendimentos da atividade rural, omissão de ganhos de capital obtidos na alienação de bens e direitos adquiridos em reais e omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 O contribuinte apresentou sua impugnação alegando em síntese que:
		 a) O lançamento tributário é ilegal e inconstitucional, pois, as informações levantadas pela autoridade fiscal foram embasadas simplesmente pela análise de contas bancárias, violando o disposto no inciso X e XII, ambos do art. 5° da Constituição Federal;
		 b) Alega que a Receita Federal violou o sigilo bancário do impugnante sem autorização judicial, que poderia somente ser realizada pelo poder judiciário;
		 c) O auto de infração não deve prosperar, pois, contém vícios, e as infrações descritas baseiam-se em indícios, não se podendo alegar omissão somente no exame dos extratos bancários do contribuinte, pois, tais receitas podem ser oriundas de qualquer outra atividade;
		 d) Traz jurisprudência administrativa e judicial além de doutrina que tratam do sigilo bancário com o objetivo de aplicar os entendimentos ali esposados para o seu caso específico;
		 e) Além do mais se trata de conta conjunta com a Sra. Silvia Bighetti Benedini, e, portanto, deve ser observada a Súmula nº 29 do CARF que determina que no caso de depósitos bancários em conta conjunta todos os co-titulares devem ser intimados para esclarecer a origem dos depósitos, sob pena de nulidade do lançamento;
		 f) Afirma que, de acordo com o art. 142 do Código Tributário Nacional, para que a autoridade fiscal constitua o crédito tributário, é preciso que a fiscalização apresente elementos comprobatórios seguros da suposta omissão de receitas;
		 g) Quanto ao ganho de capital, o valor informado no termo de procedimento fiscal de R$ 500.000,00 se refere ao recebimento a título de adiantamento e não de omissão de rendimentos por conta de venda de imóveis. Basta fazer uma análise dos pagamentos futuros (créditos em conta), constantes na conta do impugnante;
		 h) Alega ainda, que toda a documentação trazida, comprova que o contribuinte é produtor rural, sendo esta a sua única ocupação, devendo o lançamento dos depósitos bancários ser efetuado nessa atividade;
		 i) Além desse fato, os juros são devidos à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional, e não à taxa SELIC, sendo de total improcedência o lançamento realizado;
		 j) Quanto à multa aplicada de ofício, a mesma é improcedente e ofende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, portanto, a multa imposta deve ser cancelada ou ao menos reduzida a 20%, de conformidade com o artigo 61, § 2º, da lei nº 9.430/96;
		 k) Que não existe previsão legal para a incidência de juros sobre a multa aplicada, o que contraria o disposto no artigo 97, V, do CTN;
		 l) Diante de todo o exposto, requer a nulidade ou mesmo a improcedência do débito fiscal reclamado;
		 m) Requer ainda, a juntada de documentos caso seja necessário.
		 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF
		 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
		 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS.
		 A inconstitucionalidade de leis alegada pelo impugnante não pode ser apreciada em sede administrativa, mas, somente junto ao poder judiciário.
		 PRESUNÇÃO LEGAL.
		 A presunção legal não pode ser tratada como indício de prova, mas, de prova efetiva pelo fato de que sua aplicação está prevista em lei, cabendo ao contribuinte a prova em contrário.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Cientificado do resultado do julgamento em 10/06/2015, uma quarta-feira (fls. 398), a parte-recorrente interpôs o presente recurso voluntário em 06/07/2015, uma segunda-feira (fls. 401), no qual se sustenta, sinteticamente:
		 
		 a) A tributação de depósitos bancários em contas conjuntas viola o § 6º do art. 42 da Lei nº 9.430/96 e a Súmula 29 do CARF, pois não houve a prévia intimação de todos os cotitulares das contas, especialmente da Sra. Silvia Bighetti Benedini, o que acarreta a nulidade do lançamento, uma vez que a atribuição integral dos valores ao contribuinte contraria a regra legal de divisão proporcional entre os titulares.
		 b) A tributação pela alíquota de 27,5% fere o regime jurídico aplicável à atividade rural, pois a parte-recorrente alega ser exclusivamente produtor rural, com rendimentos e operações vinculados unicamente à referida atividade. Assim, a exigência fiscal desconsidera o regime específico previsto nos arts. 3º e 5º da Lei nº 8.023/90, que prevê arbitramento de 20% sobre a receita bruta da atividade rural.
		 c) A obtenção de extratos bancários diretamente pelas autoridades fiscais ofende os incisos X e XII do art. 5º da Constituição Federal, pois não houve autorização judicial para a quebra de sigilo bancário, tratando-se, portanto, de prova ilícita e de violação ao devido processo legal.
		 d) A fiscalização não atendeu aos requisitos formais do art. 6º da LC nº 105/2001, nem ao Decreto nº 3.724/2001, pois não houve ato administrativo fundamentado e formalizado por autoridade competente, tampouco demonstração da indispensabilidade da medida, o que acarreta a ilegalidade da quebra administrativa do sigilo bancário.
		 e) A utilização de depósitos bancários como base para a constituição do crédito fere o conceito de renda previsto no art. 43 do CTN, na medida em que não houve comprovação de acréscimo patrimonial, nem prova da omissão de receitas. A parte-recorrente afirma que diversos depósitos são justificados e que o Fisco se fundamentou em presunção arbitrária, sem buscar a verdade material.
		 f) O valor de R$ 500.000,00 considerado como omissão de rendimento referente à venda de imóvel se refere a mero adiantamento. A tributação foi realizada com base em valor equivocado (R$ 2.780.000,00), enquanto os documentos e créditos futuros indicam valor real de R$ 2.280.000,00, o que impõe a exclusão ou revisão do lançamento.
		 g) Em relação ao ganho de capital, a parte-recorrente alega que houve apuração e recolhimento do imposto, nos anos-calendário 2008, 2009 e 2010, conforme demonstrativos e declarações anexadas aos autos. Assim, pede o cancelamento do auto de infração nesse tópico, ou, alternativamente, a dedução dos valores pagos.
		 h) A aplicação da taxa SELIC para cálculo de juros de mora viola o art. 161, § 1º, do CTN, pois essa norma fixa a taxa de 1% ao mês como padrão legal, salvo disposição expressa. A parte-recorrente defende que não há base legal válida para substituição dessa taxa sem norma específica.
		 i) A multa de ofício de 75% aplicada afronta os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da vedação ao confisco, previstos nos arts. 5º, inciso LIV, e 150, inciso IV, da Constituição Federal, devendo ser cancelada ou reduzida ao patamar de 20%, nos termos do art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96.
		 j) A incidência de juros sobre a multa de ofício não possui amparo legal, pois os arts. 61 e 43 da Lei nº 9.430/96 não autorizam essa cumulação, sendo inadmissível a aplicação de encargos sobre penalidades pecuniárias, à míngua de norma expressa.
		 
		 Diante do exposto, pede-se, textualmente:
		 
		 seja conhecido e provido o recurso, especialmente, julgando improcedente o lançamentos tributário, relevando-se as questões acima expostas, bem como a documentação acostada aos autos, tendo em vista sua insubsistência como medida de legalidade.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, Relator
		 CONHECIMENTO
		 Conheço parcialmente do recurso voluntário, porquanto tempestivo e aderente aos demais requisitos para exame e julgamento da matéria a seguir indicada. 
		 Nos termos da Súmula CARF 2, “o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”.
		 Desse modo, não se conhece de alegação de inconstitucionalidade de multa, por violação da proibição do uso de tributo com efeito de confisco
		 
		 QUADRO FÁTICO-JURÍDICO
		 É possível visualizar as questões fundamentais deste exame a partir da seguinte matriz:
		 
		 
		 MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO (Autoridade Fiscal)
		 ARGUMENTO NA IMPUGNAÇÃO
		 FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO (DRJ/CGE)
		 ARGUMENTO NAS RAZÕES RECURSAIS
		 
		 1
		 Os depósitos bancários foram considerados acréscimos patrimoniais a descoberto, por não haver comprovação da origem dos valores, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96 e art. 849 do RIR/99.
		 Os valores depositados referem-se a empréstimos, devoluções e rendimentos de atividade rural acumulados, cuja comprovação foi apresentada na forma de alegações e documentos.
		 A presunção legal é plena, não sendo baseada em indícios. O contribuinte não apresentou documentação hábil e idônea que comprovasse a origem dos recursos.
		 A origem dos depósitos foi justificada com base na renda rural declarada e no histórico de operações financeiras lícitas. O contribuinte insiste que apresentou farta documentação, embora parte tenha sido desconsiderada.
		 
		 2
		 Ganho de capital não declarado na venda da Fazenda Volta Grande: a fiscalização apurou que o valor efetivamente recebido foi de R$ 2.780.000,00, superior aos R$ 2.280.000,00 constantes da escritura. Os valores recebidos antes foram considerados parte do preço.
		 A quantia de R$ 500.000,00 recebida anteriormente correspondeu a adiantamento e não deveria integrar o valor de alienação para fins de apuração do ganho de capital.
		 Os valores anteriores à escritura compõem o preço do imóvel, pois não houve prova de que se tratava de adiantamento. A escritura não menciona essa condição e possui fé pública.
		 O adiantamento de R$ 500.000,00 foi real e demonstrado por movimentações bancárias. Sustenta que a não inclusão na escritura não descaracteriza sua natureza como antecipação contratual.
		 
		 3
		 Receita da atividade rural omitida: parte do valor recebido na venda da fazenda corresponde à comercialização de benfeitorias e culturas, que deve ser computada como receita bruta da atividade rural, conforme Lei nº 8.023/90.
		 Os valores referentes a benfeitorias e culturas agrícolas integram o ativo imobilizado e não devem ser tratados como receita operacional da atividade rural.
		 Receitas da atividade rural devem ser comprovadas e escrituradas. Como os valores ingressaram sem a devida escrituração e comprovação, foram desconsiderados como oriundos da atividade rural.
		 Os itens vendidos (benfeitorias e culturas) não integram receita bruta, pois compõem o patrimônio do imóvel. Sua alienação não constitui, por si só, renda da atividade rural, mas mera transferência de ativos.
		 
		 4
		 Acesso aos extratos bancários sem autorização judicial: a fiscalização baseou-se em documentos apresentados pelo próprio contribuinte ou obtidos com fundamento no art. 6º da LC nº 105/2001.
		 Houve violação aos incisos X e XII do art. 5º da CF, pois o sigilo bancário somente pode ser afastado por ordem judicial.
		 O sigilo bancário não foi violado, pois os documentos foram entregues pelo próprio contribuinte, ou, alternativamente, obtidos com respaldo legal (LC 105/2001). Alegação de inconstitucionalidade não pode ser conhecida na esfera administrativa.
		 A reafirmação de que houve quebra de sigilo bancário ilegal, pois o contribuinte não reconhece ter fornecido todos os documentos, e, se houve obtenção direta, seria necessária ordem judicial.
		 
		 5
		 Aplicação de juros com base na taxa SELIC, conforme art. 61, §3º, da Lei nº 9.430/96.
		 Os juros deveriam ser limitados a 1% ao mês, nos termos do art. 161, §1º, do CTN.
		 A taxa SELIC é autorizada por lei específica, que prevalece sobre o dispositivo do CTN em razão da exceção prevista no próprio §1º do art. 161.
		 Mantém o argumento de que a SELIC implica bis in idem por já conter encargos moratórios e correção monetária. Defende a limitação a 1% ao mês, por falta de previsão clara para sua aplicação cumulativa.
		 
		 6
		 Aplicação da multa de ofício de 75% prevista no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96.
		 A multa é desproporcional, viola os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e deveria ser cancelada ou reduzida a 20%.
		 A multa é prevista em lei específica. A alegação de inconstitucionalidade é matéria reservada ao Poder Judiciário e não pode ser analisada em sede administrativa.
		 Reitera que a multa é excessiva e solicita a aplicação do percentual reduzido de 20%, conforme previsto para outras situações menos gravosas.
		 
		 7
		 Impossibilidade de aproveitamento de documentos juntados fora do prazo legal de impugnação, salvo nas hipóteses do §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
		 Foram apresentados documentos adicionais posteriormente à impugnação, com pedido de juntada para comprovação da origem dos valores.
		 A análise de documentos extemporâneos só é permitida nas hipóteses legais, o que não ocorreu no caso concreto.
		 Os documentos adicionais são essenciais para comprovação da origem dos depósitos e da natureza rural dos rendimentos. O indeferimento de sua juntada compromete o contraditório.
		 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGAMENTO POR DESCONSIDERAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS FORA DO PRAZO LEGAL
		 O acórdão recorrido rejeitou o aproveitamento de documentos apresentados pela parte-recorrente após o prazo legal da impugnação, com fundamento no §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, que estabelece as hipóteses em que se admite a juntada posterior de provas no processo administrativo fiscal. Ressaltou que a parte não justificou a impossibilidade de apresentação anterior, tampouco demonstrou que se trata de documentos destinados a contrapor fato ou informação surgida após a impugnação, o que justificaria o recebimento fora do prazo.
		 A parte-recorrente, por sua vez, alegou que os documentos apresentados após a impugnação eram relevantes para comprovar a origem dos valores creditados em suas contas bancárias, bem como para esclarecer a natureza das operações de alienação do imóvel rural e da atividade rural. Sustenta que o indeferimento do seu aproveitamento comprometeu o contraditório e a ampla defesa, pois os elementos visavam robustecer argumentos já deduzidos desde a fase inicial do processo.
		 Rejeito a preliminar, porquanto a argumentação do recorrente se confunde com o exame das questões de mérito do recurso.
		 De fato, se o órgão julgador de origem errou por apreciar equivocadamente as provas apresentadas, por falhar na aplicação de precedentes vinculantes firmados pelo Supremo Tribunal Federal, além de orientações da própria administração tributária, tais questões se revelam matéria de fundo, próprias de revisão da fundamentação recursal (error in judicando), e não, propriamente, erro de procedimento ou de aplicação de normas regulamentares (error in procedendo).
		 O caráter material ou substancial do vício decorrente da má interpretação probatória pode ser confirmado a partir de precedentes deste CARF, como exemplificado a partir das seguintes ementas:
		 
		 Numero do processo:13603.720062/2007-79
		 Turma:3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
		 Câmara:3ª SEÇÃO
		 Seção:Câmara Superior de Recursos Fiscais
		 Data da sessão:Tue Apr 26 00:00:00 UTC 2016
		 Data da publicação:Mon Aug 15 00:00:00 UTC 2016
		 Ementa:Assunto: Classificação de Mercadorias Data do fato gerador: 12/11/2002 AUTO DE INFRAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. NULIDADE. VÍCIO MATERIAL. Sendo a descrição dos fatos e a fundamentação legal da autuação elementos substanciais e próprios da obrigação tributária, os equívocos na sua determinação no decorrer da realização do ato administrativo de lançamento ensejam a sua nulidade por vício material, uma vez que o mesmo não poderá ser convalidado ou sanado sem ocorrer um novo ato de lançamento. Por isso, a falta de motivação e indicação das normas de interpretação adotadas na reclassificação fiscal de mercadoria importada alcança a própria substância do crédito tributário, não havendo de se cogitar em vício de ordem formal. A ausência de motivação no Auto de Infração acarreta a sua nulidade, por vício material. Recurso Especial do Procurador Negado.
		 Numero da decisão:9303-003.811
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os membros da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, em: (a) Por voto de qualidade, conhecer do recurso especial, vencidos os Conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello (Relatora) e Maria Teresa Martínez López. Designado o Conselheiro Júlio César Alves Ramos para o voto vencedor quanto à admissibilidade; e, (b) no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. Os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho e Henrique Pinheiro Torres votaram pelas conclusões. Fez sustentação oral a Dra. Raquel Novais, OAB/SP nº 76.649, advogada do sujeito passivo. Henrique Pinheiro Torres - Presidente Substituto Vanessa Marini Cecconello - Relatora Júlio César Alves Ramos - Redator Designado Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio César Alves Ramos (Substituto convocado), Tatiana Midori Migiyama, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Demes Brito, Rodrigo da Costa Pôssas, Érika Costa Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (Substituto convocado), Vanessa Marini Cecconello (Relatora), Maria Teresa Martínez López e Henrique Pinheiro Torres (Presidente Substituto). Ausente, justificadamente o Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente).
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		 Ementa:ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2012 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA, VALOR VIGENTE NA DATA DE APRECIAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA CARF Nº 103. Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância, conforme a Súmula CARF nº 103. FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO NÃO VERIFICADO. ART. 142 DO CTN. NULIDADE. VÍCIO MATERIAL. O vício material diz respeito aos aspectos intrínsecos do lançamento e se relaciona com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a identificação do sujeito passivo, a teor do que dispõe o art. 142 do CTN. GILRAT. ENQUADRAMENTO. O fato da lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, preconizado no art. 5º, inc. II, e da legalidade tributária, art. 150, I, ambos da Constituição da República. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REGISTRO NO CNAS E CEBAS. NECESSIDADE. ART. 55 DA LEI Nº 8.212, DE 1991. CONSTITUCIONALIDADE. STF. RE 566.622. O art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, foi julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial RE 566.622, em sua redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001, sendo exigível, à época de ocorrência dos fatos geradores, o registro junto ao Conselho Nacional de Assistência Social e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, para efeito de fruição do benefício de desoneração das contribuições devidas à seguridade social. As exigências para fruição do benefício fiscal encontram-se expressamente previstos em atos normativos, cabendo à parte interessada a prática dos atos necessários a torná-la apta à fruição do benefício. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2). É vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF, ressalvadas as expressas exceções, afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais judiciais, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se estendem a outras ocorrências, senão aquela objeto da decisão.
		 Numero da decisão:2202-009.823
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício e conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo dos argumentos de defesa, relativos ao AI/Debcad nº 51.036.046-7, de decadência, nulidade e desqualificação da multa de ofício; e na parte conhecida do recurso voluntário, por maioria de votos, dar-lhe provimento parcial, para declarar que a nulidade do AI Debcad nº 51.036.046-7 é por vício material, vencido o conselheiro Mário Hermes Soares Campos (relator) que negou provimento. Os conselheiros Leonam Rocha de Medeiros e Martin da Silva Gesto votaram pelas conclusões com relação ao pedido de reconhecimento da imunidade da recorrente. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Martin da Silva Gesto. (documento assinado digitalmente) Mário Hermes Soares Campos – Presidente e Relator (documento assinado digitalmente) Martin da Silva Gesto - Redator Designado Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sônia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Martin da Silva Gesto e Mário Hermes Soares Campos (Presidente).
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		 Ementa:ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de controle administrativo e de planejamento das atividades da Administração Tributária. Este instrumento não pode obstar o exercício da atividade de lançamento conferida ao Auditor Fiscal, que decorre exclusivamente da Lei. Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal não constitui motivo suficiente para a nulidade do lançamento, especialmente quando não resultam em preterição do direito de defesa. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Inexistindo a demonstração probatória não há que se falar em nulidade no lançamento. A identificação clara e precisa dos motivos que ensejaram a autuação afasta a alegação de nulidade. Não há que se falar em nulidade quando a autoridade lançadora indicou expressamente a infração imputada ao sujeito passivo e propôs a aplicação da penalidade cabível, efetivando o lançamento com base na legislação tributária aplicável. A atividade da autoridade administrativa é privativa, competindo-lhe constituir o crédito tributário com a aplicação da penalidade prevista na lei. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CUSTEIO. CONTRIBUIÇÃO A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. EMPRESA COM MAIS DE UM ESTABELECIMENTO E MAIS DE UMA ATIVIDADE. ATIVIDADE RURAL E ATIVIDADES AUTÔNOMAS DE NATUREZA NÃO RURAL. CONCEITO DE ATIVIDADE ECONÔMICA PREPONDERANTE DA EMPRESA. REGRA DE ENQUADRAMENTO ÚNICO PARA TODA A EMPRESA (MATRIZ E FILIAIS), INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 351 DO STJ, CONSTRUÍDA PARA O SAT/RAT/GILRAT, QUE PERMITE DIFERENCIAÇÃO PELO CNPJ. EMPRESA DE PESQUISA EM SUA CONCEPÇÃO ECONÔMICA INTEGRAL. ATIVIDADE RURAL EM ESTABELECIMENTO/FILIAL DOTADO DE CNPJ. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO ESTABELECIMENTO. PRETENDIDO ENQUADRAMENTO SUBSTITUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO CORRETO SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTOS DE TODOS OS EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS. Com exceção das agroindústrias, é vedada às empresas, compreendidas a partir de seu todo (matriz e filiais), integrada por todos os estabelecimentos com CNPJ, que exploram outra atividade econômica, além da atividade rural, a prerrogativa de apurar a contribuição patronal a seu cargo, referente aos empregados da área rural, tomando como base o valor da comercialização da produção rural. A empresa, concebida como um todo, que desempenha outra atividade econômica autônoma de natureza comercial, industrial ou de serviços não está sujeita à contribuição previdenciária patronal substitutiva incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, mantendo a condição de sujeito passivo das contribuições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212, de 1991, em relação à remuneração de todos os segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço. A empresa (a pessoa jurídica), nessa conceituação, composta de sua matriz e filiais, e não cada estabelecimento de modo isolado, é a responsável pelo pagamento das contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento. OPERAÇÃO DE MÚTUO. NÃO COMPROVAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO DOS FATOS PELA FISCALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS. Para comprovação da operação de mútuo, firmado por instrumento particular, não se faz necessário o registro dos contratos de empréstimo em títulos e documentos, tampouco é exigido reconhecimento de firma para a sua validade, mas é imprescindível demonstrar, por meio de documentos hábeis e idôneos, a ocorrência efetiva da operação de mútuo, sob pena do seu não reconhecimento. Não tendo o contribuinte comprovado a existência efetiva da operação de empréstimo, com suporte em documentação hábil e idônea, pode a fiscalização reclassificar os fatos, buscando a natureza dos fatos efetivamente ocorridos e lançar contribuições sociais previdenciárias relativo à entrega de numerários aos sócios sob o fundamento de que era decorrente de contrato de mútuo.
		 Numero da decisão:2202-009.219
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (documento assinado digitalmente) Mário Hermes Soares Campos - Presidente (documento assinado digitalmente) Leonam Rocha de Medeiros - Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Samis Antonio de Queiroz, Ricardo Chiavegatto de Lima (suplente convocado), Martin da Silva Gesto e Mário Hermes Soares Campo (Presidente).
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		 Em verdade, os argumentos coligidos pelo recorrente demonstram insatisfação contra o resultado do julgamento, e não, propriamente, com o modo como ele foi conduzido, isto é, com suposta inobservância de rito, procedimento ou garantia processual. O acórdão está motivado e fundamentado, ainda que com o resultado não concorde o recorrente, e que, eventualmente, eles estejam em desconformidade com o direito federal.
		 Ante o exposto, reiterado o exame das questões apresentadas no momento oportuno, durante o julgamento de mérito, REJEITO a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, violação do contraditório, contrariedade à ampla defesa e falha na observância do devido processo legal.
		 MÉRITO
		 DEPÓSITOS BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA
		 PANORAMA DO PARÂMETRO DE CONTROLE: TÉCNICA DA TRIBUTAÇÃO DO ACRÉSCIMO VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) EM CONTRAPOSIÇÃO À TÉCNICA DA TRIBUTAÇÃO DE DEPÓSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA (DOD)
		 A sofisticação dos mecanismos de fiscalização do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física revela-se como resposta necessária à complexidade do sistema tributário brasileiro e aos desafios inerentes ao combate à omissão de rendimentos. Quando o artigo 43 do Código Tributário Nacional estabelece como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, produto do capital, do trabalho ou sua combinação, e dos proventos de qualquer natureza, contempla não apenas os rendimentos ordinários, mas também os acréscimos patrimoniais que escapem à definição tradicional de renda. 
		 Emerge dessa dificuldade probatória a construção de presunções legais que permitam à administração fiscal inferir fatos prováveis a partir de indícios concretos. Tais presunções, longe de constituírem verdades absolutas, operam como instrumentos que equilibram dois deveres fundamentais: o dever estatal de constituir o crédito tributário estritamente conforme a realidade econômica, sem excessos ou arbitrariedades, e o dever cívico do contribuinte de cooperar transparentemente com o Estado democrático na apuração da verdade material. Entre essas ferramentas, destacam-se dois mecanismos fundamentais: o Acréscimo Patrimonial a Descoberto (APD) e a presunção decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, institutos que, embora convergentes em seu propósito de tributar rendas omitidas, divergem substancialmente em seus fundamentos legais, metodologias de apuração e na forma como articulam esses deveres recíprocos.
		 O Acréscimo Patrimonial a Descoberto representa a forma mais clássica e abrangente de apuração indireta da base tributável. Sua lógica repousa sobre premissa intuitiva: quando o patrimônio de um indivíduo cresce ou seus gastos excedem as fontes declaradas de recursos, presume-se que a diferença provém de rendimentos sonegados. Tecnicamente, configura-se o APD quando a variação patrimonial positiva não encontra justificativa na soma dos rendimentos e outras fontes legítimas declaradas pelo contribuinte. A comparação entre o acréscimo patrimonial e a renda líquida revela, quando desfavorável, a materialização dos chamados sinais exteriores de riqueza incompatíveis com os rendimentos declarados.
		 Juridicamente, o APD enquadra-se como provento de qualquer natureza, conforme definição do artigo 43, inciso II, do CTN, fundamentando-se no princípio de que toda riqueza possui necessariamente uma fonte econômica. Quando as fontes declaradas se mostram insuficientes para explicar o aumento patrimonial ou o nível de consumo, a legislação presume a existência de fonte oculta e, por conseguinte, tributável. A Lei nº 7.713 de 1988 consagrou expressamente essa tributação ao estabelecer, em seu artigo 3º, parágrafo 1º, que constituem rendimento bruto os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, dispositivo mantido pelo atual Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 9.580 de 2018.
		 Operacionalmente, a apuração do APD segue metodologia específica conhecida como análise de fluxo de caixa, espécie de PET SCAN financeiro que confronta todas as entradas de recursos com todas as saídas em determinado período, mas sempre em divisões mensais. As origens abrangem não apenas rendimentos tributáveis, mas também recursos isentos, não tributáveis, de tributação exclusiva, produto de vendas, empréstimos, doações e saldos preexistentes. As aplicações contemplam aquisições de bens, investimentos, pagamentos de dívidas e todas as despesas que representem consumo de renda. Quando as aplicações superam as origens, a diferença configura o acréscimo patrimonial a descoberto, considerado rendimento omitido sujeito à tributação.
		 A dinâmica probatória no APD reflete o equilíbrio entre os deveres estatais previstos nos artigos 142, 145 e 149 do CTN e a expectativa republicana de transparência fiscal. O Estado, vinculado ao princípio da legalidade estrita e ao dever de constituir o crédito tributário conforme a realidade fática, não pode lançar tributo baseado em meras suposições ou estimativas. Deve comprovar concretamente a existência dos dispêndios alegados, apresentando provas materiais das aquisições, pagamentos ou despesas atribuídas ao contribuinte. Essa exigência protege o cidadão contra arbitrariedades e assegura que o lançamento fiscal reflita fielmente a capacidade contributiva real, não presumida ou imaginada pela autoridade.
		 Reciprocamente, uma vez demonstrada pelo Estado a materialidade dos gastos, emerge o dever cívico do contribuinte de cooperar com a administração tributária, esclarecendo a origem classificatória dos recursos utilizados. Nesse contexto, simples alegações sobre a posse de quantias em espécie revelar-se-iriam insuficientes perante os tribunais administrativos, não por presunção de má-fé, mas porque a cooperação efetiva com o Estado democrático exige transparência documental que permita a verificação objetiva da verdade. O sistema reconhece plenamente a existência de fontes não tributáveis de acréscimo patrimonial, mas espera que o cidadão, no exercício de sua responsabilidade republicana, legalmente positivada pela normatização infraconstitucional, mantenha documentação adequada que comprove não apenas a existência, mas também a que título esses valores foram recebidos.
		 Enquanto o APD representa a ferramenta clássica e abrangente, a presunção decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada emerge como instrumento moderno, cirúrgico, e mais invasivo da fiscalização tributária. Instituída pelo artigo 42 da Lei nº 9.430 de 1996, essa presunção revolucionou o processo de autuação ao focar em evento único e verificável: o crédito em conta bancária. O dispositivo legal estabelece com objetividade quasi-ficcional que caracterizam omissão de receita ou rendimento os valores creditados em conta de depósito ou investimento quando o titular, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos.
		 Trata-se de presunção relativa que admite prova em contrário, estruturada sobre a premissa de que, numa República democrática, o cidadão que movimenta recursos pelo sistema financeiro assume implicitamente o compromisso de poder justificar a origem desses valores quando legitimamente questionado pelo Estado. A aplicação do dispositivo exige a conjugação de duas condições objetivas: a existência material do crédito bancário e a oportunidade conferida ao contribuinte para apresentar esclarecimentos documentados após formal intimação pela autoridade fiscal.
		 A criação desse mecanismo respondeu diretamente às dificuldades práticas e aos elevados custos administrativos associados à apuração tradicional pelo método do APD. Partindo de dado facilmente acessível, o depósito bancário hoje maciçamente informado via e-Financeira, a norma estabelece procedimento que respeita simultaneamente o dever estatal de tributar apenas a renda efetivamente auferida e a expectativa de que cidadãos mantenham registros adequados de suas transações financeiras. A intimação regular do contribuinte constitui requisito fundamental e condição de validade do ato administrativo, garantindo o contraditório e a oportunidade de esclarecimento antes de qualquer lançamento tributário.
		 A qualidade da prova exigida, documentação hábil e idônea, reflete o padrão de diligência esperado de cidadãos que participam ativamente do sistema financeiro nacional. Contratos, notas fiscais, recibos, escrituras públicas ou extratos bancários da contraparte constituem exemplos de documentos que satisfazem esse padrão, permitindo à administração tributária verificar objetivamente a natureza e legitimidade das transações. Ademais, a própria lei estabelece salvaguardas para evitar tributação indevida, determinando análise individualizada dos créditos e excluindo, por exemplo, transferências entre contas do próprio titular.
		 Não por menos, a constitucionalidade do artigo 42 enfrentou intensa controvérsia jurídica até sua definitiva validação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 855.649, sob regime de repercussão geral. O Plenário declarou vinculantemente que o dispositivo não inovou ao criar fato gerador inédito, nem expandiu indevidamente o conceito de renda previsto no CTN. Antes, estabeleceu regra procedimental que reconhece a realidade de que, numa sociedade complexa e financeirizada, o Estado necessita de instrumentos eficazes para assegurar que todos se submetam ao respectivo império, enquanto os cidadãos têm o dever correlato de manter transparência sobre a origem de seus recursos.
		 Justificou o STF que permitir aos contribuintes eximir-se da tributação mediante simples alegação de que depósitos pertencem a terceiros, sem apresentar comprovação documental, criaria privilégio injustificado em detrimento daqueles que cumprem regularmente suas obrigações fiscais. Conforme se lê ao longo do respectivo acórdão, tal situação violaria os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, comprometendo a própria viabilidade do sistema tributário. A decisão consolidou entendimento de que, perante a autoridade tributária legitimamente constituída, existe dever fundamental de transparência na movimentação de recursos financeiros.
		 Compreendidos os fundamentos de cada instituto, suas diferenças práticas e estratégicas revelam-se com nitidez. O escopo da investigação fiscal constitui a primeira grande distinção: enquanto o APD adota visão holística e macroscópica, englobando a totalidade da situação patrimonial e financeira em determinado período, a presunção do artigo 42 opera com visão específica e microscópica, focada em evento singular, o crédito bancário. No primeiro caso, o Fisco compara o conjunto de todas as fontes com todas as aplicações de recursos para identificar inconsistência geral; no segundo, a simples existência de depósito sem esclarecimento adequado de origem permite ao Estado questionar sua natureza tributável.
		 Mais significativa é a distinção na articulação dos deveres recíprocos entre Estado e contribuinte. No APD, o Estado assume inicialmente a responsabilidade de demonstrar concretamente a realização de gastos ou aquisições, respeitando seu dever constitucional de basear o lançamento em fatos comprovados, não em presunções genéricas. Somente após essa demonstração é que se espera do contribuinte o cumprimento de seu dever cívico de esclarecer as fontes que financiaram tais dispêndios. Na presunção do artigo 42, a dinâmica se inverte: bastando ao Estado demonstrar a existência objetiva do depósito bancário, cabe imediatamente ao cidadão exercer sua responsabilidade republicana de justificar documentalmente a origem desses recursos.
		 Historicamente, antes de 1997, o APD constituía a principal, muitas vezes única, ferramenta para apuração indireta de rendimentos. A jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais consolidou entendimento de que, para períodos anteriores, a fiscalização não podia simplesmente equiparar depósitos a rendimentos omitidos sem vinculá-los a efetivo consumo ou aumento patrimonial. Essa exigência refletia reconhecimento de que o dever estatal de tributar conforme a realidade econômica impedia presunções desvinculadas de manifestação concreta de capacidade contributiva.
		 A partir da vigência da Lei nº 9.430 de 1996, os institutos passaram a coexistir, conferindo à autoridade fiscal instrumentos complementares que respeitam, cada qual a seu modo, o equilíbrio entre eficiência arrecadatória e proteção ao contribuinte. A escolha entre um método ou outro deve pautar-se pelas circunstâncias concretas, sempre observando que o Estado não pode valer-se de ambiguidades legislativas ou da eventual hipossuficiência do cidadão para constituir crédito tributário além do efetivamente devido, assim como o contribuinte não pode furtar-se ao dever de cooperação transparente com a administração pública.
		 Essa coexistência reflete a maturação do sistema de fiscalização tributária brasileiro, que reconhece simultaneamente a complexidade da vida econômica moderna e a necessidade de instrumentos variados para assegurar justiça fiscal. O APD permanece como ferramenta apropriada para situações que demandam análise global da evolução patrimonial; a presunção sobre depósitos não comprovados destaca-se pela objetividade e adequação a uma economia crescentemente digitalizada e bancarizada, onde a movimentação financeira deixa rastros documentais que facilitam tanto a fiscalização quanto a defesa legítima.
		 Compreender essas distinções transcende o interesse técnico-jurídico, constituindo elemento essencial para a construção de uma cultura tributária republicana. A escolha da autoridade fiscal entre um ou outro método determinará não apenas o procedimento de fiscalização, mas principalmente a natureza da interação entre Estado e cidadão no cumprimento de seus deveres recíprocos. Em última análise, ambos os institutos servem ao mesmo propósito fundamental: construir sistema tributário que, respeitando os limites infraconstitucionais da atuação estatal e reconhecendo os deveres cívicos dos contribuintes, assegure que todos participem equitativamente do financiamento das atividades públicas essenciais ao bem comum, fundamento último da legitimidade de qualquer imposição tributária em sociedade democrática.
		 
		 CRITÉRIOS DETERMINANTES PARA IDENTIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 42 DA LEI 9.430/1996 PELO CONTRIBUINTE
		 O cerne da controvérsia reside na aplicação da presunção legal de omissão de rendimentos prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, segundo a qual caracterizam-se como rendimentos não declarados os valores creditados em conta bancária cuja origem o contribuinte, após regularmente intimado, não consiga comprovar com documentação hábil e idônea.
		 O órgão julgador de origem entendeu que a tributação sobre os valores creditados em contas bancárias da parte-recorrente, nos anos-calendário de 2008, decorreu da aplicação da presunção legal prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/96 e no art. 849 do RIR/1999, tendo em vista que, regularmente intimado, o contribuinte não logrou êxito em comprovar documentalmente a origem dos recursos movimentados. Considerou, ainda, que a análise das contas revelou que todas estavam exclusivamente em nome da parte-recorrente, afastando a alegação de titularidade conjunta dos valores. Por conseguinte, considerou legítima a exigência fiscal com base no acréscimo patrimonial não justificado.
		 A parte-recorrente, por sua vez, argumenta que os valores depositados possuem origem comprovada em atividades regulares, notadamente relacionadas à exploração rural e a operações de mútuo entre familiares. Alega ter apresentado documentação explicativa e esclarecimentos tempestivos à fiscalização. Sustenta que, mesmo nos casos em que não pôde apresentar documentação formal, a ausência de prova não autorizaria, por si só, a tributação com base em presunção legal, especialmente diante do histórico de receitas compatíveis com os depósitos. Reforça, ainda, que parte das contas bancárias analisadas seria de titularidade conjunta com sua esposa, o que, a seu ver, comprometeria a va
		 Por sua vez, a parte-recorrente sustenta que a simples movimentação bancária, por si só, não configura fato gerador do imposto de renda e que os valores depositados poderiam representar ingressos diversos, tais como transferências internas, receitas não tributáveis ou recursos de terceiros. Alega, ainda, que a exigência de comprovação detalhada e individualizada de cada depósito implicaria ônus excessivo, em afronta ao princípio da razoabilidade, e que o artigo 42 da Lei nº 9.430/1996 ampliaria indevidamente a hipótese de incidência prevista no artigo 43 do Código Tributário Nacional (fls. 6-12 do recurso voluntário).
		 Em hiato, observo que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade do artigo 42 da Lei 9.430/1996, que trata como omissão de receita ou de rendimento os depósitos bancários de origem não comprovada pelo contribuinte no âmbito de procedimento fiscalizatório e autoriza a cobrança do Imposto de Renda (IR) sobre os valores. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 855.649, com repercussão geral reconhecida (Tema 842).
		 Referido precedente recebeu a seguinte ementa:
		 
		 DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. LEI 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. Trata-se de Recurso Extraordinário, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 842), em que se discute a incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o art. 42 da Lei 9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Código Tributário Nacional, ampliando o fato gerador da obrigação tributária. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também como omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto de Renda é a aquisição ou disponibilidade de renda ou acréscimos patrimoniais. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 não ampliou o fato gerador do tributo; ao contrário, trouxe apenas a possibilidade de se impor a exação quando o contribuinte, embora intimado, não conseguir comprovar a origem de seus rendimentos. Para se furtar da obrigação de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse ao lançamento tributário, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegação de que os depósitos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se desincumbir do ônus de comprovar a veracidade de sua declaração. Isso impediria a tributação de rendas auferidas, cuja origem não foi comprovada, na contramão de todo o sistema tributário nacional, em violação, ainda, aos princípios da igualdade e da isonomia. A omissão de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato das receitas/rendimentos tributáveis, o que também justifica atribuir o ônus da prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributação de todas as receitas depositadas em conta, cuja origem não foi comprovada pelo titular. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Tema 842, fixada a seguinte tese de repercussão geral: O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional. (RE 855.649, Relator: MARCO AURÉLIO, Relator para o acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2021, PROCESSO ELETRÔNICO, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-091, divulgado em 12/05/2021, publicado em 13/05/2021)
		 
		 Em relação ao padrão probatório, considerada a presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei 9.430/1996 e o fato de que o contribuinte foi intimado para justificar a origem dos depósitos e não o fez de maneira satisfatória, sua irresignação não tem fundamento. O lançamento é válido e eficaz, mesmo baseado na presunção de omissão de rendimentos, sendo calculado apenas sobre os créditos identificados nos extratos bancários que foram objeto de intimação. Ademais, súmulas do CARF rejeitam as alegações recursais, conforme se vê:
		 
		 Súmula CARF 26
		 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei n.º 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
		 Súmula CARF 30
		 Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes.
		 Súmula CARF 38
		  O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
		 
		 Tais alegações, todavia, não merecem acolhida. O artigo 42 da Lei nº 9.430/1996 estabelece uma presunção legal relativa, de omissão de rendimentos, quando verificados depósitos bancários cuja origem não seja demonstrada pelo contribuinte, mesmo após intimação regular. A jurisprudência administrativa, por meio da Súmula CARF nº 26, é expressa ao afirmar que “a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada”.
		 O ônus da prova, portanto, desloca-se ao contribuinte, que deve produzir prova documental idônea, com individualização e pertinência direta aos depósitos questionados. A jurisprudência do CARF é firme no sentido de que não basta demonstrar a existência de fontes genéricas ou de patrimônio pré-existente. É necessária a correspondência específica entre cada crédito bancário e a sua origem legítima. Tal exigência também encontra amparo na Súmula CARF nº 30, segundo a qual “na tributação da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes”.
		 Além disso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 855.649, Tema 842 de repercussão geral, reconheceu a constitucionalidade do art. 42 da Lei 9.430/1996, esclarecendo que a norma não amplia o fato gerador do imposto, mas apenas estabelece critérios de apuração com base em presunção relativa, em hipóteses de inércia ou omissão do contribuinte em comprovar a origem dos créditos.
		 Nos presentes autos, não se verifica qualquer vício na constituição do crédito tributário com base no art. 42 da Lei nº 9.430/1996. As informações apresentadas pela parte-recorrente não indicam, de forma específica e documental, a origem dos valores depositados nas contas correntes analisadas. Tampouco foram individualizadas, com precisão, datas e valores que permitissem a correlação direta com os documentos anexados. A invocação genérica do “Caixa das Atividades” como origem global dos depósitos revela-se insuficiente para afastar a presunção legal, justamente por carecer de controle contábil formal e documentação que permita a vinculação direta a cada operação bancária.
		 O fato é que, na fase contenciosa, o recorrente não conseguiu provar de forma eficaz as origens dos valores creditados em sua conta corrente. A comprovação da origem dos recursos deve ser feita de maneira individualizada, o que não ocorreu no caso em questão, como se vê nos seguintes precedentes:
		 
		 Numero do processo: 11020.720525/2012-95 Turma: Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção Câmara: Segunda Câmara Seção: Segunda Seção de Julgamento Data da sessão: Thu Jun 06 00:00:00 UTC 2024 Data da publicação: Mon Nov 25 00:00:00 UTC 2024 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2008 OMISSÃO DE INGRESSO, RENDA, RENDIMENTO OU PROVENTO. VALORES ORIUNDOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM DESCONHECIDA. ART. 42 DA LEI 9.430/1996. PRESUNÇÃO. PADRÃO PROBATÓRIO. INDICAÇÃO INDIVIDUALIZADA E ANALÍTICA DOS DEPÓSITOS ÀS FONTES. Nos termos da Súmula CARF 26, “a presunção estabelecida no art. 42 da Lei n.º 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada”. A ausência de conciliação entre os valores recebidos, de um lado, e as origens, do outro, impedem a desconstituição da presunção relativa de omissão. PADRÃO DE AFERIÇÃO. CONTA CONJUNTA. PRETENDIDA DESCONSIDERAÇÃO DE METADE DOS DEPÓSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA OU NÃO IDENTIFICADA. IMPOSSIBILIDADE. Segundo a Súmula CARF 61, “os depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendário, não podem ser considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa física”. A divisão dos valores, em caso de conta conjunta, somente é realizada em momento posterior à aferição dos montantes recebidos, e é inservível para modificar o critério de aplicação da norma estabelecedora da presunção. “A desconsideração de créditos em conta de depósito ou investimento, com valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00, desde que o somatório desses créditos não comprovados não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00, dentro do ano-calendário, é aplicável à totalidade dos depósitos passíveis de imputação ao contribuinte, independentemente de haver contas individuais ou conjuntas de sua titularidade. Somente após a apuração do rendimento omitido pela presunção de depósitos bancários com origem não comprovada é que, para contas conjuntas, o valor deve ser dividido entre os cotitulares” (Decisão 9202-005.672). PADRÃO DE AFERIÇÃO. SUBTRAÇÃO OU REDUÇÃO DOS VALORES ORIGINARIAMENTE DECLARADOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL/DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA (DAA/DIRPF). IMPOSSIBILIDADE. A utilização dos valores já declarados originariamente, como subtraendo, é incabível, se não houver comprovação de que as quantias tidas por omitidas se referem aos valores declarados (apropriação ou aproveitamento de valores já declarados). Numero da decisão: 2202-010.832 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Assinado Digitalmente Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator Assinado Digitalmente Sonia de Queiroz Accioly – Presidente Participaram do presente julgamento os conselheiros Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Andre Barros de Moura (suplente convocado(a)), Robison Francisco Pires, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente). Nome do relator: THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO
		 Numero do processo: 15504.016922/2009-81 Turma: Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção Câmara: Terceira Câmara Seção: Segunda Seção de Julgamento Data da sessão: Thu Sep 14 00:00:00 UTC 2023 Data da publicação: Mon Oct 23 00:00:00 UTC 2023 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2005 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. A Lei 9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores com os créditos bancários, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Numero da decisão: 2301-010.922 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar as preliminares e negar provimento ao recurso. (documento assinado digitalmente) João Maurício Vital – Relator e Presidente Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Wilderson Botto (suplente convocado) e Joao Mauricio Vital (Presidente). Nome do relator: JOAO MAURICIO VITA
		 
		 Assim, mantêm-se hígidos os lançamentos baseados em depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei 9.430/1996, da jurisprudência administrativa consolidada pelas Súmulas CARF nº 26, nº 30 e nº 38, bem como do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 855.649 (Tema 842). O argumento da parte-recorrente, portanto, não merece provimento.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 Conta conjunta – ausência de COMPROVAÇÃO DA cotitularidade
		 A parte-recorrente sustentou, tanto na impugnação quanto nas razões recursais, que algumas das contas bancárias analisadas seriam de titularidade conjunta com sua esposa, Sra. S.B.B., o que, segundo defendeu, tornaria obrigatória sua intimação pessoal, sob pena de nulidade do lançamento, com base na Súmula CARF nº 29.
		 No entanto, o acórdão recorrido rejeitou expressamente esse argumento, ao consignar o seguinte (fl. 392):
		 
		 “A afirmação de que as contas bancárias utilizadas no lançamento são contas conjuntas vai de encontro com as provas dos autos, onde se verifica em fls. 225 a 250 que as contas bancárias são em nome somente do impugnante, não sendo contas conjuntas.”
		 
		 O fator concreto determinante, portanto, foi a análise direta dos extratos e documentos bancários inseridos nos autos, que demonstraram que os dados cadastrais das contas, especialmente no campo do titular, estavam exclusivamente vinculados ao CPF da parte-recorrente (***.601.***-**), sem qualquer menção a cotitularidade com a Sra. S.B.B.
		 A parte-recorrente, por sua vez, não apresentou nenhuma cópia de contrato de abertura de conta conjunta, ficha cadastral bancária, extrato com menção a cotitularidade, tampouco documento bancário com o nome de ambos os supostos titulares, limitando-se a alegações genéricas.
		 Ademais, a Súmula CARF nº 29 somente se aplica quando há prova objetiva de cotitularidade da conta utilizada como base do lançamento, o que não se configurou no caso. Ao revés, as provas constantes dos autos permitiram à fiscalização e à DRJ concluir, com base objetiva e documental, que os valores creditados diziam respeito exclusivamente à parte-recorrente, não sendo exigível a intimação de terceiros.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 DEPÓSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA. ATIVIDADE RURAL. TÉCNICA DE APURAÇÃO. RECEITA DA ATIVIDADE RURAL (INCLUSÃO DE VALORES DE BENFEITORIAS E CULTURAS)
		 O acórdão recorrido entendeu que os valores recebidos pela parte-recorrente, relativos às benfeitorias e culturas existentes na Fazenda Volta Grande, integram a receita bruta da atividade rural. Para tanto, amparou-se nos dispositivos da Lei nº 8.023/90 e do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), que exigem a escrituração e comprovação da origem dos rendimentos para o seu correto enquadramento tributário. Considerou-se que, ausente documentação contábil idônea, os valores foram corretamente tributados como rendimentos omitidos.
		 A parte-recorrente, por sua vez, sustenta que os valores correspondentes às benfeitorias e culturas agrícolas incorporadas ao imóvel rural não configuram receita bruta da atividade rural, mas sim alienação de bens do ativo imobilizado. Argumenta que a legislação vigente não exige a tributação de tais valores como se fossem receita operacional e que a fiscalização desconsiderou essa distinção jurídica e contábil.
		 Nos termos dos arts. 1º a 22 da Lei nº 8.023/90, que trata da apuração do resultado da atividade rural, e do art. 59 da Lei nº 9.430/96, a receita bruta da atividade rural compreende os valores auferidos com a comercialização da produção agrícola, pecuária e extrativa, bem como a venda de bens integrantes do ativo imobilizado vinculados à exploração rural, desde que devidamente comprovados e escriturados.
		 No caso concreto, consta do termo de conclusão do procedimento fiscal que parte significativa do valor atribuído à venda da Fazenda Volta Grande se referia às benfeitorias, pastagens formadas e culturas permanentes (como laranjais e outras plantações) que compunham a estrutura produtiva da propriedade. A fiscalização, ao aplicar um percentual estimado sobre o valor global da venda, entendeu que essas parcelas refletiam receita operacional não declarada, pois não constavam na escrituração rural apresentada pela parte-recorrente, nem foram acompanhadas de documentação contábil ou fiscal hábil.
		 A parte-recorrente, embora tenha alegado tratar-se de alienação de ativos, não apresentou documentação que demonstrasse o registro contábil dos bens como imobilizado rural. Tampouco há nos autos livros-caixa, balanço patrimonial ou laudo técnico de avaliação que permita dissociar esses valores da atividade econômica de exploração da propriedade. Assim, não restou comprovado que os valores recebidos corresponderiam à simples alienação de bens patrimoniais e não à cessão de insumos produtivos do ciclo rural.
		 Logo, ausente prova documental capaz de afastar a natureza de receita operacional atribuída pela fiscalização, e não tendo sido demonstrada a correta escrituração desses valores como alienação de ativo imobilizado, proponho a manutenção do lançamento, com a inclusão dos valores relativos às benfeitorias e culturas na base de cálculo da receita bruta da atividade rural.
		 Ademais, nos termos da Súmula 222/CARF:
		 
		 SÚMULA CARF 222
		 No lançamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) com base na aplicação da presunção do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, quando não comprovada a origem individualizada dos depósitos bancários, não é cabível a redução da base de cálculo da autuação a 20%, ainda que o contribuinte afirme exercer exclusivamente a atividade rural.
		 
		 Dessa orientação não divergiu o acórdão-recorrido.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 GANHO DE CAPITAL NÃO DECLARADO (R$ 500.000,00 NA ALIENAÇÃO DA FAZENDA VOLTA GRANDE)
		 O acórdão recorrido considerou que a parte-recorrente omitiu ganho de capital na alienação do imóvel rural denominado Fazenda Volta Grande, ao declarar o valor de R$ 2.280.000,00, quando, na realidade, teria recebido R$ 2.780.000,00. O valor adicional de R$ 500.000,00, recebido antes da lavratura da escritura pública, foi qualificado como parte integrante do preço de venda, por não ter sido demonstrada, documentalmente, sua natureza de adiantamento desvinculado do contrato. Com isso, entendeu-se que o contribuinte deixou de oferecer à tributação a diferença, sendo legítima a exigência do imposto sobre o ganho de capital correspondente.
		 A parte-recorrente, por sua vez, sustenta que o valor de R$ 500.000,00 foi recebido a título de sinal ou adiantamento, antes da celebração do contrato definitivo de compra e venda. Alega que esse montante não integra o preço da alienação efetivamente declarada, e que a fiscalização ignorou a natureza jurídica da operação. Afirma, ainda, que a documentação constante da conta bancária comprovaria a data e o vínculo do pagamento com a futura transação, não sendo possível presumir acréscimo patrimonial com base apenas na data do crédito.
		 Nos termos dos arts. 3º e 21 da Lei nº 7.713/88, e dos arts. 17 e 23 da Lei nº 9.249/95, o ganho de capital da pessoa física corresponde à diferença positiva entre o valor da alienação e o custo de aquisição do bem ou direito, devendo ser apurado e oferecido à tributação no mês da percepção do valor. A jurisprudência administrativa do CARF é firme no sentido de que todo valor recebido pelo alienante, vinculado ao contrato de venda, ainda que a título de adiantamento, integra o preço da alienação, salvo prova em sentido contrário.
		 No caso concreto, a fiscalização apurou, com base nos extratos bancários e no termo de conclusão de procedimento fiscal, que o contribuinte recebeu, antes da celebração da escritura de compra e venda da Fazenda Volta Grande, a quantia de R$ 500.000,00, por meio de transferências bancárias do adquirente. Esses valores foram tratados como parte do preço total, elevando o montante real da alienação para R$ 2.780.000,00, superior ao declarado.
		 A parte-recorrente, embora tenha alegado a existência de adiantamento desvinculado da obrigação principal, não apresentou contrato preliminar, recibos específicos, cláusulas contratuais ou outra documentação que conferisse ao valor a natureza jurídica distinta do preço. Também não se encontra nos autos qualquer ajuste escrito que segregue esse valor da obrigação principal de alienar o imóvel. A escritura pública, por sua vez, declara como valor da operação os R$ 2.280.000,00, sem mencionar qualquer parcela anteriormente recebida ou sua natureza como sinal, o que retira eficácia probatória da alegação recursal, ante o princípio da completude e fé pública dos documentos públicos.
		 Portanto, diante da ausência de comprovação da alegada natureza de sinal ou adiantamento desvinculado do contrato de compra e venda, e considerando os elementos bancários que demonstram a existência de valores creditados previamente, proponho a manutenção do lançamento relativo ao ganho de capital sobre a diferença de R$ 500.000,00, como parte integrante do valor efetivamente auferido na alienação do imóvel rural.
		 
		 TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
		 A parte-recorrente reafirma que os juros moratórios devem ser limitados a 1% ao mês, conforme previsto no §1º do art. 161 do CTN, sob a justificativa de que a taxa SELIC já inclui correção monetária, de modo que sua aplicação cumulativa violaria os princípios da legalidade tributária e do não confisco. Sustenta que a cobrança com base na SELIC resultaria em onerosidade excessiva, sem amparo em lei específica válida para o caso concreto.
		 Segundo a orientação consolidada na Súmula CARF 4, “a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais”.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 INAPLICABILIDADE DOS JUROS À MULTA DE OFÍCIO, POR NÃO COMPOREM O CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTS. 139 E 161 DO CTN)
		 O recorrente argumenta inexistir base legal para incidência de juros sobre o valor da multa.
		 Porém, o art. 161 do CTN prevê expressamente a incidência de juros sobre o crédito tributário inadimplido. O art. 113, §1º, do mesmo código dispõe que a penalidade pecuniária compõe a obrigação principal, sendo portanto compreendida no conceito de crédito tributário. 
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 APLICAÇÃO DA TAXA SELIC
		 O recorrente argumenta inexistir base legal para incidência de juros sobre o valor da multa.
		 Nos termos da Súmula 108/CARF:
		 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 
		 Dessa orientação não divergiu o acórdão-recorrido.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso voluntário, com exceção das razões recursais e dos respectivos pedidos referentes à inconstitucionalidade; REJEITO a preliminar,; e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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(vi) a nulidade por cerceamento de defesa decorrente da rejeicdo da
juntada de documentos em momento posterior a impugnagao.

Il. QUESTAO EM DISCUSSAO

2.1. Saber se os depdsitos bancarios cujas origens ndo foram comprovadas,
nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/1996, ensejam legitima constituicdo
do crédito tributario.

2.2. Saber se hd nulidade do lancamento em razdo de suposta titularidade
conjunta das contas bancarias utilizadas como base de incidéncia.

2.3. Saber se o valor referente a venda de benfeitorias e culturas pode ser
tributado como receita da atividade rural.

2.4. Saber se o valor de RS 500.000,00 recebido anteriormente a lavratura
da escritura da Fazenda Volta Grande constitui rendimento omitido a titulo
de ganho de capital.

2.5. Saber se hda base legal para a aplicacdo da taxa SELIC sobre o crédito
tributario, incluindo multa de oficio, e para a manutenc¢dao da multa de
75%.

I1l. RAZOES DE DECIDIR

3.1. A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, fundada na
rejeicdo da juntada de documentos extemporaneos, nao se sustenta, pois a
analise recursal demonstrou que o indeferimento ndo comprometeu o
contraditdrio, tratando-se de matéria de fundo, e ndo de vicio
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procedimental.

3.2. A presuncdo legal estabelecida no art. 42 da Lei n? 9.430/1996 é
constitucional, conforme decidido no RE 855.649/DF (Tema 842/STF). Os
depdsitos bancarios nado justificados, quando regularmente intimado o
contribuinte, caracterizam omissdao de rendimentos. A parte-recorrente
ndo comprovou, de forma individualizada, a origem dos valores, razao pela
gual subsiste o langamento com base na presuncao legal, nos termos das
Sumulas CARF n2 26, n? 30 e n2 38.

3.3. A alegacdo de titularidade conjunta das contas bancarias nao foi
comprovada documentalmente, ndao se configurando a hipdtese de
aplicacdo da Sumula CARF n?2 29. Os documentos constantes nos autos
indicam titularidade exclusiva das contas pela parte-recorrente.

3.4. Os valores referentes a venda de benfeitorias e culturas da
propriedade rural, desacompanhados de escrituracao formal e prova de
registro no ativo imobilizado, devem ser considerados como receita bruta
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da atividade rural, conforme dispde a Lei n? 8.023/90. A auséncia de
escrituracdo descaracteriza o alegado enquadramento patrimonial.
Aplicagao da Sumula CARF n2 222.

3.5. O valor de RS 500.000,00 recebido antes da lavratura da escritura
publica da Fazenda Volta Grande ndo teve demonstrada natureza juridica
distinta da operacdo de compra e venda. A inexisténcia de prova
documental que caracterize o pagamento como sinal ou adiantamento
desvinculado justifica a inclusdao da quantia no cdlculo do ganho de capital.

3.6. Os juros moratdrios calculados com base na taxa SELIC sdo autorizados
pelo art. 61, § 32, da Lei n2 9.430/1996, conforme entendimento da Sumula
CARF n24,

3.7. E legitima a aplicacdo de juros sobre a multa de oficio, nos termos do
art. 161, caput e §12, do CTN e da Sumula CARF n? 108.

3.8. O CARF ndo possui competéncia para apreciar alegagbes de
inconstitucionalidade, nos termos da SUmula CARF n2 2.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, com exce¢ao das razdes recursais e dos respectivos pedidos
referentes a inconstitucionalidade; rejeitar a preliminar e, na parte conhecida, em negar-lhe

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

provimento.
Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente

Participaram da reunido de julgamento os conselheiros Andressa Pegoraro
Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Thiago Buschinelli
Sorrentino, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ronnie Soares Anderson (Presidente).
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RELATORIO

Por brevidade, transcrevo o relatdrio elaborado pelo 6rgao julgador de origem, 12
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), de lavra
do Auditor-Fiscal Jorge Anibal David (Acérddo n.2 04-39.359):

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infracdo referente ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica, anos-calenddrio 2008, 2009 e 2010, perfazendo o
montante de RS 578.483,52, conforme enquadramento legal e descri¢do dos fatos
em fls. 03 a 14.

A autoridade fiscal efetuou o lancamento de oficio em face de omissdo de
rendimentos da atividade rural, omissdo de ganhos de capital obtidos na
alienacdo de bens e direitos adquiridos em reais e omissdo de rendimentos
caracterizada por depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada.

O contribuinte apresentou sua impugnacao alegando em sintese que:

a) O langamento tributario é ilegal e inconstitucional, pois, as informacdes
levantadas pela autoridade fiscal foram embasadas simplesmente pela andlise de
contas bancarias, violando o disposto no inciso X e Xll, ambos do art. 5° da
Constituicdo Federal;

b) Alega que a Receita Federal violou o sigilo bancadrio do impugnante sem
autorizacdo judicial, que poderia somente ser realizada pelo poder judiciario;

c) O auto de infracdo ndo deve prosperar, pois, contém vicios, e as infracbes
descritas baseiam-se em indicios, ndo se podendo alegar omissdo somente no
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exame dos extratos bancarios do contribuinte, pois, tais receitas podem ser
oriundas de qualquer outra atividade;

d) Traz jurisprudéncia administrativa e judicial além de doutrina que tratam do
sigilo bancario com o objetivo de aplicar os entendimentos ali esposados para o
seu caso especifico;

e) Além do mais se trata de conta conjunta com a Sra. Silvia Bighetti Benedini, e,
portanto, deve ser observada a SUmula n2 29 do CARF que determina que no caso
de depdsitos bancdrios em conta conjunta todos os co-titulares devem ser
intimados para esclarecer a origem dos depdsitos, sob pena de nulidade do
lancamento;

f) Afirma que, de acordo com o art. 142 do Cddigo Tributario Nacional, para que a
autoridade fiscal constitua o crédito tributdrio, é preciso que a fiscalizag¢do
apresente elementos comprobatdrios seguros da suposta omissdo de receitas;

g) Quanto ao ganho de capital, o valor informado no termo de procedimento
fiscal de RS 500.000,00 se refere ao recebimento a titulo de adiantamento e n3o
de omissdo de rendimentos por conta de venda de imdveis. Basta fazer uma
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andlise dos pagamentos futuros (créditos em conta), constantes na conta do
impugnante;

h) Alega ainda, que toda a documentacéao trazida, comprova que o contribuinte é
produtor rural, sendo esta a sua Unica ocupac¢do, devendo o langamento dos
depdsitos bancarios ser efetuado nessa atividade;

i) Além desse fato, os juros sdo devidos a razdo de 1% ao més, nos termos do
artigo 161, § 12 do Cédigo Tributario Nacional, e ndo a taxa SELIC, sendo de total
improcedéncia o lancamento realizado;

j) Quanto a multa aplicada de oficio, a mesma é improcedente e ofende aos
principios da razoabilidade e proporcionalidade, portanto, a multa imposta deve
ser cancelada ou ao menos reduzida a 20%, de conformidade com o artigo 61, §
29, da lei n2 9.430/96;

k) Que nao existe previsdo legal para a incidéncia de juros sobre a multa aplicada,
0 que contraria o disposto no artigo 97, V, do CTN;

|) Diante de todo o exposto, requer a nulidade ou mesmo a improcedéncia do
débito fiscal reclamado;

m) Requer ainda, a juntada de documentos caso seja necessario.

Referido acérdao foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF

Ano-calendario: 2008, 2009, 2010
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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS.

A inconstitucionalidade de leis alegada pelo impugnante ndo pode ser apreciada
em sede administrativa, mas, somente junto ao poder judiciario.

PRESUNCAO LEGAL.

A presuncgao legal ndo pode ser tratada como indicio de prova, mas, de prova
efetiva pelo fato de que sua aplicagdo estd prevista em lei, cabendo ao
contribuinte a prova em contrario.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado do resultado do julgamento em 10/06/2015, uma quarta-feira (fls.
398), a parte-recorrente interpds o presente recurso voluntario em 06/07/2015, uma segunda-
feira (fls. 401), no qual se sustenta, sinteticamente:
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a) A tributacdo de depdsitos bancarios em contas conjuntas viola o § 62 do art. 42
da Lei n? 9.430/96 e a Simula 29 do CARF, pois ndo houve a prévia intimacdo de
todos os cotitulares das contas, especialmente da Sra. Silvia Bighetti Benedini, o
gue acarreta a nulidade do langamento, uma vez que a atribuicdo integral dos
valores ao contribuinte contraria a regra legal de divisdo proporcional entre os
titulares.

b) A tributacdo pela aliquota de 27,5% fere o regime juridico aplicavel a atividade
rural, pois a parte-recorrente alega ser exclusivamente produtor rural, com
rendimentos e operagdes vinculados unicamente a referida atividade. Assim, a
exigéncia fiscal desconsidera o regime especifico previsto nos arts. 32 e 52 da Lei
n? 8.023/90, que prevé arbitramento de 20% sobre a receita bruta da atividade
rural.

c) A obtencdo de extratos bancarios diretamente pelas autoridades fiscais ofende
os incisos X e Xll do art. 52 da Constituicdo Federal, pois ndo houve autorizacdo
judicial para a quebra de sigilo bancario, tratando-se, portanto, de prova ilicita e
de violacdo ao devido processo legal.

d) A fiscalizacdo n3o atendeu aos requisitos formais do art. 62 da LC n? 105/2001,
nem ao Decreto n? 3.724/2001, pois ndo houve ato administrativo fundamentado
e formalizado por autoridade competente, tampouco demonstracdo da
indispensabilidade da medida, o que acarreta a ilegalidade da quebra
administrativa do sigilo bancario.

e) A utilizacdo de depdsitos bancdrios como base para a constituicdo do crédito
fere o conceito de renda previsto no art. 43 do CTN, na medida em que ndo houve
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comprovagdo de acréscimo patrimonial, nem prova da omissdo de receitas. A
parte-recorrente afirma que diversos depdsitos sdo justificados e que o Fisco se
fundamentou em presunc¢ao arbitraria, sem buscar a verdade material.

f) O valor de RS 500.000,00 considerado como omissdo de rendimento referente a
venda de imdvel se refere a mero adiantamento. A tributagdo foi realizada com
base em valor equivocado (RS 2.780.000,00), enquanto os documentos e créditos
futuros indicam valor real de RS 2.280.000,00, o que impde a exclusdo ou revisdo
do langamento.

g) Em relagdo ao ganho de capital, a parte-recorrente alega que houve apuragio e
recolhimento do imposto, nos anos-calendario 2008, 2009 e 2010, conforme
demonstrativos e declaragdes anexadas aos autos. Assim, pede o cancelamento
do auto de infragcdo nesse tépico, ou, alternativamente, a dedugdo dos valores
pagos.

h) A aplicagdo da taxa SELIC para célculo de juros de mora viola o art. 161, § 12, do
CTN, pois essa norma fixa a taxa de 1% ao més como padrdo legal, salvo
disposicdo expressa. A parte-recorrente defende que ndo ha base legal vélida para
substituicdo dessa taxa sem norma especifica.
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i) A multa de oficio de 75% aplicada afronta os principios da razoabilidade,
proporcionalidade e da vedacdo ao confisco, previstos nos arts. 592, inciso LIV, e
150, inciso IV, da Constituicdo Federal, devendo ser cancelada ou reduzida ao
patamar de 20%, nos termos do art. 61, § 29, da Lei n2 9.430/96.

j) A incidéncia de juros sobre a multa de oficio ndo possui amparo legal, pois os
arts. 61 e 43 da Lei n? 9.430/96 ndo autorizam essa cumula¢do, sendo
inadmissivel a aplicacdo de encargos sobre penalidades pecuniarias, a mingua de
norma expressa.

Diante do exposto, pede-se, textualmente:

"seja conhecido e provido o recurso, especialmente, julgando improcedente o
lancamentos tributdrio, relevando-se as questdes acima expostas, bem como a
documentagdo acostada aos autos, tendo em vista sua insubsisténcia como
medida de legalidade."

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, Relator

1 CONHECIMENTO

Conheco parcialmente do recurso voluntario, porquanto tempestivo e aderente aos
demais requisitos para exame e julgamento da matéria a seguir indicada.

Nos termos da Siumula CARF 2, “o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre
a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Desse modo, ndo se conhece de alegacdo de inconstitucionalidade de multa, por
violacdo da proibicdo do uso de tributo com efeito de confisco

2 QUADRO FATICO-JURIDICO

E possivel visualizar as questdes fundamentais deste exame a partir da seguinte
matriz:
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MOTIVAGAO E
FUNDAMENTAGAO
(Autoridade Fiscal)

Os depdsitos bancarios
foram considerados
acréscimos
patrimoniais a
descoberto, por ndo
haver comprovacgao da
origem dos valores,
nos termos do art. 42
da Lei n29.430/96 e
art. 849 do RIR/99.

Ganho de capital ndo
declarado na venda da
Fazenda Volta Grande:
a fiscalizagdo apurou
que o valor
efetivamente recebido
foi de RS 2.780.000,00,
superior aos RS
2.280.000,00
constantes da
escritura. Os valores
recebidos antes foram
considerados parte do
preco.

Receita da atividade
rural omitida: parte do
valor recebido na
venda da fazenda
corresponde a
comercializagdo de
benfeitorias e culturas,
que deve ser
computada como
receita bruta da
atividade rural,
conforme Lei n2
8.023/90.
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ARGUMENTO NA
IMPUGNAGAO

Os valores
depositados
referem-se a
empréstimos,
devolugdes e
rendimentos de
atividade rural
acumulados, cuja
comprovagao foi
apresentada na
forma de alegacgGes
e documentos.

A quantia de RS
500.000,00 recebida
anteriormente
correspondeu a
adiantamento e ndo
deveria integrar o
valor de alienagao
para fins de
apuragao do ganho
de capital.

Os valores
referentes a
benfeitorias e
culturas agricolas
integram o ativo
imobilizado e ndo
devem ser tratados
como receita
operacional da
atividade rural.

PROCESSO 10840.723168/2011-10

FUNDAMENTO DO
ACORDAO (DRJ/CGE)

A presuncdo legal é
plena, ndo sendo
baseada em indicios. O
contribuinte ndo
apresentou
documentacgdo habil e
idonea que comprovasse
a origem dos recursos.

Os valores anteriores a
escritura compdem o
preco do imdvel, pois
nao houve prova de que
se tratava de
adiantamento. A
escritura ndo menciona
essa condicdo e possui fé
publica.

Receitas da atividade
rural devem ser
comprovadas e
escrituradas. Como os
valores ingressaram sem
a devida escrituragao e
comprovacdo, foram
desconsiderados como
oriundos da atividade
rural.

ARGUMENTO NAS
RAZOES
RECURSAIS

A origem dos
depdsitos foi
justificada com
base na renda rural
declarada e no
histérico de
operagdes
financeiras licitas.
O contribuinte
insiste que
apresentou farta
documentagao,
embora parte
tenha sido
desconsiderada.

O adiantamento de
R$ 500.000,00 foi
real e
demonstrado por
movimentacgdes
bancarias. Sustenta
gue a ndo inclusao
na escritura ndao
descaracteriza sua
natureza como
antecipagao
contratual.

Os itens vendidos
(benfeitorias e
culturas) ndo
integram receita
bruta, pois
compdem o
patriménio do
imoével. Sua
alienacdo nao
constitui, por si so,
renda da atividade
rural, mas mera
transferéncia de
ativos.
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Acesso aos extratos
bancarios sem
autorizagdo judicial: a
fiscalizagdo baseou-se
em documentos
apresentados pelo
proprio contribuinte ou
obtidos com
fundamento no art. 62
da LC n2 105/2001.

Aplicagdo de juros com
base na taxa SELIC,
conforme art. 61, §3¢,
da Lei n29.430/96.

Aplicagdo da multa de
oficio de 75% prevista
no art. 44, |, da Lei n®
9.430/96.

Impossibilidade de
aproveitamento de
documentos juntados
fora do prazo legal de
impugnacao, salvo nas
hipdteses do §42 do
art. 16 do Decreto n?
70.235/72.

Houve violagao aos
incisos X e Xl do art.
52 da CF, pois o
sigilo bancario
somente pode ser
afastado por ordem
judicial.

Os juros deveriam
ser limitados a 1%
ao més, nos termos
do art. 161, §1¢, do
CTN.

Amulta é
desproporcional,
viola os principios da
razoabilidade e
proporcionalidade e
deveria ser
cancelada ou
reduzida a 20%.

Foram apresentados
documentos
adicionais
posteriormente a
impugnagao, com
pedido de juntada
para comprovagao
da origem dos
valores.
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O sigilo bancdrio nao foi
violado, pois os
documentos foram
entregues pelo proprio
contribuinte, ou,
alternativamente,
obtidos com respaldo
legal (LC 105/2001).
Alegagdo de
inconstitucionalidade
nao pode ser conhecida
na esfera administrativa.

A taxa SELIC é autorizada
por lei especifica, que
prevalece sobre o
dispositivo do CTN em
razdo da excegao
prevista no proprio §12
do art. 161.

A multa é prevista em lei
especifica. A alegagdo de
inconstitucionalidade é
matéria reservada ao
Poder Judicidrio e ndo
pode ser analisada em
sede administrativa.

A analise de documentos
extemporaneos sé é
permitida nas hipdteses
legais, o que ndo
ocorreu no caso
concreto.

A reafirmacao de
que houve quebra
de sigilo bancario
ilegal, pois o
contribuinte nado
reconhece ter
fornecido todos os
documentos, e, se
houve obtengdo
direta, seria
necessaria ordem
judicial.

Mantém o
argumento de que
a SELIC implica bis
in idem por ja
conter encargos
moratdrios e
corregao
monetaria.
Defende a
limitagdo a 1% ao
més, por falta de
previsdo clara para
sua aplicagdo
cumulativa.

Reitera que a
multa é excessiva e
solicita a aplicagao
do percentual
reduzido de 20%,
conforme previsto
para outras
situagcdes menos
gravosas.

Os documentos
adicionais sdo
essenciais para
comprovacao da
origem dos
depdsitos e da
natureza rural dos
rendimentos. O
indeferimento de
sua juntada
compromete o
contraditério.
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3 PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGAMENTO POR DESCONSIDERAGAO DE DOCUMENTOS
JUNTADOS FORA DO PRAZO LEGAL

O acérdao recorrido rejeitou o aproveitamento de documentos apresentados pela
parte-recorrente apds o prazo legal da impugnacdo, com fundamento no 842 do art. 16 do
Decreto n? 70.235/72, que estabelece as hipdteses em que se admite a juntada posterior de
provas no processo administrativo fiscal. Ressaltou que a parte ndo justificou a impossibilidade de
apresentacdo anterior, tampouco demonstrou que se trata de documentos destinados a contrapor
fato ou informacdo surgida apds a impugnacao, o que justificaria o recebimento fora do prazo.

A parte-recorrente, por sua vez, alegou que os documentos apresentados apds a
impugnacao eram relevantes para comprovar a origem dos valores creditados em suas contas
bancarias, bem como para esclarecer a natureza das operag¢des de alienacdo do imével rural e da
atividade rural. Sustenta que o indeferimento do seu aproveitamento comprometeu o
contraditdrio e a ampla defesa, pois os elementos visavam robustecer argumentos ja deduzidos
desde a fase inicial do processo.

Rejeito a preliminar, porquanto a argumentagdo do recorrente se confunde com o
exame das questdes de mérito do recurso.

De fato, se o drgao julgador de origem errou por apreciar equivocadamente as
provas apresentadas, por falhar na aplicacdo de precedentes vinculantes firmados pelo Supremo
Tribunal Federal, além de orientacdes da prdpria administracdo tributdria, tais questdes se
revelam matéria de fundo, proprias de revisdo da fundamentacdo recursal (error in judicando), e
ndo, propriamente, erro de procedimento ou de aplicacdo de normas regulamentares (error in
procedendo).

O carater material ou substancial do vicio decorrente da ma interpretacao
probatdria pode ser confirmado a partir de precedentes deste CARF, como exemplificado a partir
das seguintes ementas:

Numero do processo:13603.720062/2007-79
Turma:32 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Camara:32 SECAO

Segao:Camara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessao:Tue Apr 26 00:00:00 UTC 2016

Data da publicagdao:Mon Aug 15 00:00:00 UTC 2016

Ementa:Assunto: Classificacdo de Mercadorias Data do fato gerador: 12/11/2002
AUTO DE INFRACAO. RECLASSIFICACAO FISCAL. AUSENCIA DE MOTIVACAO.
NULIDADE. VICIO MATERIAL. Sendo a descricdo dos fatos e a fundamentacdo legal
da autuagdo elementos substanciais e proprios da obrigacdo tributdria, os

10
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equivocos na sua determinagdo no decorrer da realizagcdo do ato administrativo
de lancamento ensejam a sua nulidade por vicio material, uma vez que o mesmo
ndo podera ser convalidado ou sanado sem ocorrer um novo ato de langamento.
Por isso, a falta de motivacdo e indicacdo das normas de interpretacdo adotadas
na reclassificacdo fiscal de mercadoria importada alcanca a prdpria substancia do
crédito tributario, ndo havendo de se cogitar em vicio de ordem formal. A
auséncia de motivacdo no Auto de Infragdo acarreta a sua nulidade, por vicio
material. Recurso Especial do Procurador Negado.

Numero da decisd0:9303-003.811

Decisao:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os membros
da 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, em: (a) Por voto de
gualidade, conhecer do recurso especial, vencidos os Conselheiros Tatiana Midori
Migiyama, Demes Brito, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello
(Relatora) e Maria Teresa Martinez Lépez. Designado o Conselheiro Jilio César
Alves Ramos para o voto vencedor quanto a admissibilidade; e, (b) no mérito, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional. Os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho e Henrique Pinheiro
Torres votaram pelas conclusdes. Fez sustentacdo oral a Dra. Raquel Novais,
OAB/SP n? 76.649, advogada do sujeito passivo. Henrique Pinheiro Torres -
Presidente Substituto Vanessa Marini Cecconello - Relatora Julio César Alves
Ramos - Redator Designado Participaram do presente julgamento os Conselheiros
Julio César Alves Ramos (Substituto convocado), Tatiana Midori Migiyama, Gilson
Macedo Rosenburg Filho, Demes Brito, Rodrigo da Costa Pdssas, Erika Costa
Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (Substituto convocado),
Vanessa Marini Cecconello (Relatora), Maria Teresa Martinez Lépez e Henrique
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Pinheiro Torres (Presidente Substituto). Ausente, justificadamente o Conselheiro
Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente).

Nome do relator:VANESSA MARINI CECCONELLO

Numero do processo: 11080.727602/2015-76

Turma: Segunda Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Secdo
Camara: Segunda Camara

Secao: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessao: Thu Apr 06 00:00:00 UTC 2023

Data da publicagcdao: Mon May 29 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de
apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2012 RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA,
VALOR VIGENTE NA DATA DE APRECIACAO DO RECURSO. SUMULA CARF N2 103.
Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia, conforme a Sumula
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CARF n2 103. FATO GERADOR DA OBRIGAGCAO NAO VERIFICADO. ART. 142 DO
CTN. NULIDADE. VICIO MATERIAL. O vicio material diz respeito aos aspectos
intrinsecos do langamento e se relaciona com a verificagdo da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo, determinagao da matéria tributavel, o cdlculo do montante
do tributo devido e a identificagdo do sujeito passivo, a teor do que disp&e o art.
142 do CTN. GILRAT. ENQUADRAMENTO. O fato da lei deixar para o regulamento
a complementacdo dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco
leve, médio e grave", ndo implica ofensa ao principio da legalidade genérica,
preconizado no art. 59, inc. Il, e da legalidade tributaria, art. 150, |, ambos da
Constituicdo da Republica. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
REGISTRO NO CNAS E CEBAS. NECESSIDADE. ART. 55 DA LEI N2 8.212, DE 1991.
CONSTITUCIONALIDADE. STF. RE 566.622. O art. 55 da Lei n2 8.212, de 1991, foi
julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Especial RE 566.622, em sua redacdo original e nas redac¢des que lhe foram dadas
pelo art. 52 da Lei 9.429/1996 e pelo art. 32 da Medida Proviséria n2 2.187-
13/2001, sendo exigivel, a época de ocorréncia dos fatos geradores, o registro
junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social e o Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, para efeito de fruicdo do beneficio de
desoneracdo das contribuicGes devidas a seguridade social. As exigéncias para
fruicdo do beneficio fiscal encontram-se expressamente previstos em atos
normativos, cabendo a parte interessada a pratica dos atos necessarios a torna-la
apta a fruicdo do beneficio. ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA
CARF N2 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n2 2). E vedado aos membros
das turmas de julgamento do CARF, ressalvadas as expressas excec¢oOes, afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.
EFEITOS. As decisGes administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou
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pelos tribunais judiciais, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem
em normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se estendem a outras
ocorréncias, sendo aquela objeto da decisao.

Numero da decisdo: 2202-009.823

Decisao: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer do recurso de oficio e
conhecer parcialmente do recurso voluntdrio, ndo conhecendo dos argumentos
de defesa, relativos ao Al/Debcad n? 51.036.046-7, de decadéncia, nulidade e
desqualificacdo da multa de oficio; e na parte conhecida do recurso voluntario,
por maioria de votos, dar-lhe provimento parcial, para declarar que a nulidade do
Al Debcad n? 51.036.046-7 é por vicio material, vencido o conselheiro Mario
Hermes Soares Campos (relator) que negou provimento. Os conselheiros Leonam
Rocha de Medeiros e Martin da Silva Gesto votaram pelas conclusdes com relagdo
ao pedido de reconhecimento da imunidade da recorrente. Designado para redigir
o voto vencedor o conselheiro Martin da Silva Gesto. (documento assinado
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digitalmente) Mario Hermes Soares Campos — Presidente e Relator (documento
assinado digitalmente) Martin da Silva Gesto - Redator Designado Participaram do
presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva,
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, S6nia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de
Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas,
Martin da Silva Gesto e Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

Nome do relator: MARIO HERMES SOARES CAMPOS

Numero do processo:15504.000128/2009-16

Turma:Segunda Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secdo
Camara:Segunda Camara

Secdo:Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessao:Thu Sep 15 00:00:00 UTC 2022

Data da publicagdo:Mon Oct 10 00:00:00 UTC 2022

Ementa:ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuracdo:
01/01/2004 a 31/12/2004 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. NULIDADE.
INOCORRENCIA. O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de
controle administrativo e de planejamento das atividades da Administracdao
Tributaria. Este instrumento ndo pode obstar o exercicio da atividade de
lancamento conferida ao Auditor Fiscal, que decorre exclusivamente da Lei.
Irregularidade na emissdao, alteragdo ou prorrogagdo do Mandado de
Procedimento Fiscal ndo constitui motivo suficiente para a nulidade do
langamento, especialmente quando ndo resultam em pretericdo do direito de
defesa. NULIDADE. INOCORRENCIA. Inexistindo a demonstragdo probatéria ndo
ha que se falar em nulidade no lancamento. A identificagdo clara e precisa dos
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motivos que ensejaram a autuac¢do afasta a alega¢do de nulidade. Nao ha que se
falar em nulidade quando a autoridade langadora indicou expressamente a
infracdo imputada ao sujeito passivo e prop0s a aplicacdo da penalidade cabivel,
efetivando o langamento com base na legislagdo tributdria aplicavel. A atividade
da autoridade administrativa é privativa, competindo-lhe constituir o crédito
tributdrio com a aplicacdo da penalidade prevista na lei. ASSUNTO:
CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a
31/12/2004 CONTRIBUICAO SOCIAL. CUSTEIO. CONTRIBUICAO A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. EMPRESA COM MAIS DE UM
ESTABELECIMENTO E MAIS DE UMA ATIVIDADE. ATIVIDADE RURAL E ATIVIDADES
AUTONOMAS DE NATUREZA NAO RURAL. CONCEITO DE ATIVIDADE ECONOMICA
PREPONDERANTE DA EMPRESA. REGRA DE ENQUADRAMENTO UNICO PARA TODA
A EMPRESA (MATRIZ E FILIAIS), INAPLICABILIDADE DA SUMULA 351 DO STJ,
CONSTRUIDA PARA O SAT/RAT/GILRAT, QUE PERMITE DIFERENCIACAO PELO
CNPJ. EMPRESA DE PESQUISA EM SUA CONCEPCAO ECONOMICA INTEGRAL.
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ATIVIDADE RURAL EM ESTABELECIMENTO/FILIAL DOTADO DE CNPJ.
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUICAO SOBRE COMERCIALIZACAO DE PRODUCAO
PROPRIA DO ESTABELECIMENTO. PRETENDIDO ENQUADRAMENTO
SUBSTITUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO CORRETO SOBRE A FOLHA DE
PAGAMENTOS DE TODOS OS EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS. Com
excecdo das agroindustrias, é vedada as empresas, compreendidas a partir de seu
todo (matriz e filiais), integrada por todos os estabelecimentos com CNPJ, que
exploram outra atividade econ6mica, além da atividade rural, a prerrogativa de
apurar a contribuicdo patronal a seu cargo, referente aos empregados da area
rural, tomando como base o valor da comercializagdo da producdo rural. A
empresa, concebida como um todo, que desempenha outra atividade econémica
autonoma de natureza comercial, industrial ou de servicos ndao esta sujeita a
contribuicdo previdenciaria patronal substitutiva incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializacdo da producdo, mantendo a condicdo de sujeito
passivo das contribuicdes previstas nos incisos | e Il do art. 22 da Lei 8.212, de
1991, em relacdo a remuneracdo de todos os segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu servico. A empresa (a pessoa juridica), nessa
conceituagdao, composta de sua matriz e filiais, e ndo cada estabelecimento de
modo isolado, é a responsdvel pelo pagamento das contribuicGes sociais
incidentes sobre a folha de pagamento. OPERACAO DE MUTUO. NAO
COMPROVACAO. RECLASSIFICACAO DOS FATOS PELA  FISCALIZACAO.
POSSIBILIDADE. CONTRIBUICOES DOS SEGURADOS. Para comprovagdo da
operacdo de mutuo, firmado por instrumento particular, ndo se faz necessdrio o
registro dos contratos de empréstimo em titulos e documentos, tampouco é
exigido reconhecimento de firma para a sua validade, mas é imprescindivel
demonstrar, por meio de documentos hdabeis e idoneos, a ocorréncia efetiva da
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operagao de mutuo, sob pena do seu ndo reconhecimento. Ndo tendo o
contribuinte comprovado a existéncia efetiva da operacdo de empréstimo, com
suporte em documentagdo habil e idonea, pode a fiscalizagao reclassificar os
fatos, buscando a natureza dos fatos efetivamente ocorridos e langar
contribuicdes sociais previdenciarias relativo a entrega de numerarios aos sécios
sob o fundamento de que era decorrente de contrato de mutuo.

Numero da decisdao:2202-009.219

Decisao:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente) Mario Hermes Soares Campos - Presidente
(documento assinado digitalmente) Leonam Rocha de Medeiros - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly,
Leonam Rocha de Medeiros, Samis Antonio de Queiroz, Ricardo Chiavegatto de
Lima (suplente convocado), Martin da Silva Gesto e Mério Hermes Soares Campo
(Presidente).

Nome do relator:LEONAM ROCHA DE MEDEIROS
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Em verdade, os argumentos coligidos pelo recorrente demonstram insatisfacdo
contra o resultado do julgamento, e ndo, propriamente, com o modo como ele foi conduzido, isto
€, com suposta inobservancia de rito, procedimento ou garantia processual. O acérdao estd
motivado e fundamentado, ainda que com o resultado ndao concorde o recorrente, e que,
eventualmente, eles estejam em desconformidade com o direito federal.

Ante o exposto, reiterado o exame das questGes apresentadas no momento
oportuno, durante o julgamento de mérito, REJEITO a preliminar de nulidade por cerceamento de
defesa, violagdo do contraditério, contrariedade a ampla defesa e falha na observancia do devido
processo legal.

4 MERITO

4.1 DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO COMPROVADA

4.1.1 PANORAMA DO PARAMETRO DE CONTROLE: TECNICA DA TRIBUTACAO DO
ACRESCIMO VARIACAO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) EM CONTRAPOSICAO A
TECNICA DA TRIBUTACAO DE DEPOSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA (DOD)

A SOFISTICACAO DOS MECANISMOS DE FISCALIZACAO DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA DA PESSOA FiSICA REVELA-SE COMO RESPOSTA NECESSARIA A COMPLEXIDADE DO
SISTEMA TRIBUTARIO BRASILEIRO E AOS DESAFIOS INERENTES AO COMBATE A OMISSAO DE
RENDIMENTOS. QUANDO O ARTIGO 43 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL ESTABELECE COMO
FATO GERADOR A AQUISICAO DA DISPONIBILIDADE ECONOMICA OU JURIDICA DE RENDA,
PRODUTO DO CAPITAL, DO TRABALHO OU SUA COMBINACAO, E DOS PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA, CONTEMPLA NAO APENAS OS RENDIMENTOS ORDINARIOS, MAS TAMBEM OS
ACRESCIMOS PATRIMONIAIS QUE ESCAPEM A DEFINICAO TRADICIONAL DE RENDA.

EMERGE DESSA DIFICULDADE PROBATORIA A CONSTRUCAO DE PRESUNGCOES
LEGAIS QUE PERMITAM A ADMINISTRACAO FISCAL INFERIR FATOS PROVAVEIS A PARTIR DE
INDICIOS CONCRETOS. TAIS PRESUNCOES, LONGE DE CONSTITUIREM VERDADES ABSOLUTAS,
OPERAM COMO INSTRUMENTOS QUE EQUILIBRAM DOIS DEVERES FUNDAMENTAIS: O DEVER
ESTATAL DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO ESTRITAMENTE CONFORME A REALIDADE
ECONOMICA, SEM EXCESSOS OU ARBITRARIEDADES, E O DEVER CiVICO DO CONTRIBUINTE DE
COOPERAR TRANSPARENTEMENTE COM O ESTADO DEMOCRATICO NA APURACAO DA VERDADE
MATERIAL. ENTRE ESSAS FERRAMENTAS, DESTACAM-SE DOIS MECANISMOS FUNDAMENTAIS: O
ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD) E A PRESUNCAO DECORRENTE DE DEPOSITOS
BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA, INSTITUTOS QUE, EMBORA CONVERGENTES EM
SEU PROPOSITO DE TRIBUTAR RENDAS OMITIDAS, DIVERGEM SUBSTANCIALMENTE EM SEUS
FUNDAMENTOS LEGAIS, METODOLOGIAS DE APURACAO E NA FORMA COMO ARTICULAM ESSES
DEVERES RECIPROCOS.
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O ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO REPRESENTA A FORMA MAIS
CLASSICA E ABRANGENTE DE APURAGAO INDIRETA DA BASE TRIBUTAVEL. SUA LOGICA REPOUSA
SOBRE PREMISSA INTUITIVA: QUANDO O PATRIMONIO DE UM INDIVIDUO CRESCE OU SEUS
GASTOS EXCEDEM AS FONTES DECLARADAS DE RECURSOS, PRESUME-SE QUE A DIFERENCA
PROVEM DE RENDIMENTOS SONEGADOS. TECNICAMENTE, CONFIGURA-SE O APD QUANDO A
VARIAGAO PATRIMONIAL POSITIVA NAO ENCONTRA JUSTIFICATIVA NA SOMA DOS RENDIMENTOS
E OUTRAS FONTES LEGITIMAS DECLARADAS PELO CONTRIBUINTE. A COMPARAGAO ENTRE O
ACRESCIMO PATRIMONIAL E A RENDA LIQUIDA REVELA, QUANDO DESFAVORAVEL, A
MATERIALIZACAO DOS CHAMADOS SINAIS EXTERIORES DE RIQUEZA INCOMPATIVEIS COM 0S
RENDIMENTOS DECLARADOS.

JURIDICAMENTE, O APD ENQUADRA-SE COMO PROVENTO DE QUALQUER
NATUREZA, CONFORME DEFINIGAO DO ARTIGO 43, INCISO Il, DO CTN, FUNDAMENTANDO-SE NO
PRINCIPIO DE QUE TODA RIQUEZA POSSUI NECESSARIAMENTE UMA FONTE ECONOMICA.
QUANDO AS FONTES DECLARADAS SE MOSTRAM INSUFICIENTES PARA EXPLICAR O AUMENTO
PATRIMONIAL OU O NIiVEL DE CONSUMO, A LEGISLACAO PRESUME A EXISTENCIA DE FONTE
OCULTA E, POR CONSEGUINTE, TRIBUTAVEL. A LEI N2 7.713 DE 1988 CONSAGROU
EXPRESSAMENTE ESSA TRIBUTACAO AO ESTABELECER, EM SEU ARTIGO 32, PARAGRAFO 12, QUE
CONSTITUEM RENDIMENTO BRUTO OS ACRESCIMOS PATRIMONIAIS NAO CORRESPONDENTES
AOS RENDIMENTOS DECLARADOS, DISPOSITIVO MANTIDO PELO ATUAL REGULAMENTO DO
IMPOSTO DE RENDA APROVADO PELO DECRETO N2 9.580 DE 2018.

OPERACIONALMENTE, A APURACAO DO APD SEGUE METODOLOGIA ESPECIFICA
CONHECIDA COMO ANALISE DE FLUXO DE CAIXA, ESPECIE DE PET SCAN FINANCEIRO QUE
CONFRONTA TODAS AS ENTRADAS DE RECURSOS COM TODAS AS SAIDAS EM DETERMINADO
PERIODO, MAS SEMPRE EM DIVISOES MENSAIS. AS ORIGENS ABRANGEM NAO APENAS
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS, MAS TAMBEM RECURSOS ISENTOS, NAO TRIBUTAVEIS, DE
TRIBUTACAO EXCLUSIVA, PRODUTO DE VENDAS, EMPRESTIMOS, DOACOES E SALDOS
PREEXISTENTES. AS APLICACOES CONTEMPLAM AQUISICOES DE BENS, INVESTIMENTOS,
PAGAMENTOS DE DIVIDAS E TODAS AS DESPESAS QUE REPRESENTEM CONSUMO DE RENDA.
QUANDO AS APLICAGCOES SUPERAM AS ORIGENS, A DIFERENCA CONFIGURA O ACRESCIMO
PATRIMONIAL A DESCOBERTO, CONSIDERADO RENDIMENTO OMITIDO SUJEITO A TRIBUTACAO.

A DINAMICA PROBATORIA NO APD REFLETE O EQUILIBRIO ENTRE OS DEVERES
ESTATAIS PREVISTOS NOS ARTIGOS 142, 145 E 149 DO CTN E A EXPECTATIVA REPUBLICANA DE
TRANSPARENCIA FISCAL. O ESTADO, VINCULADO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE ESTRITA E AO
DEVER DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO CONFORME A REALIDADE FATICA, NAO PODE
LANCAR TRIBUTO BASEADO EM MERAS SUPOSICOES OU ESTIMATIVAS. DEVE COMPROVAR
CONCRETAMENTE A EXISTENCIA DOS DISPENDIOS ALEGADOS, APRESENTANDO PROVAS
MATERIAIS DAS AQUISICOES, PAGAMENTOS OU DESPESAS ATRIBUIDAS AO CONTRIBUINTE. ESSA
EXIGENCIA PROTEGE O CIDADAO CONTRA ARBITRARIEDADES E ASSEGURA QUE O LANCAMENTO
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FISCAL REFLITA FIELMENTE A CAPACIDADE CONTRIBUTIVA REAL, NAO PRESUMIDA OU
IMAGINADA PELA AUTORIDADE.

RECIPROCAMENTE, UMA VEZ DEMONSTRADA PELO ESTADO A MATERIALIDADE
DOS GASTOS, EMERGE O DEVER CiVICO DO CONTRIBUINTE DE COOPERAR COM A
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA, ESCLARECENDO A ORIGEM CLASSIFICATORIA DOS RECURSOS
UTILIZADOS. NESSE CONTEXTO, SIMPLES ALEGACOES SOBRE A POSSE DE QUANTIAS EM ESPECIE
REVELAR-SE-IRIAM INSUFICIENTES PERANTE OS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS, NAO POR
PRESUNCAO DE MA-FE, MAS PORQUE A COOPERACAO EFETIVA COM O ESTADO DEMOCRATICO
EXIGE TRANSPARENCIA DOCUMENTAL QUE PERMITA A VERIFICACAO OBJETIVA DA VERDADE. O
SISTEMA RECONHECE PLENAMENTE A EXISTENCIA DE FONTES NAO TRIBUTAVEIS DE ACRESCIMO
PATRIMONIAL, MAS ESPERA QUE O CIDADAO, NO EXERCICIO DE SUA RESPONSABILIDADE
REPUBLICANA, LEGALMENTE POSITIVADA PELA NORMATIZACAO INFRACONSTITUCIONAL,
MANTENHA DOCUMENTACAO ADEQUADA QUE COMPROVE NAO APENAS A EXISTENCIA, MAS
TAMBEM A QUE TITULO ESSES VALORES FORAM RECEBIDOS.

ENQUANTO O APD REPRESENTA A FERRAMENTA CLASSICA E ABRANGENTE, A
PRESUNCAO DECORRENTE DE DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA EMERGE
COMO INSTRUMENTO MODERNO, CIRURGICO, E MAIS INVASIVO DA FISCALIZACAO TRIBUTARIA.
INSTITUIDA PELO ARTIGO 42 DA LEI N2 9.430 DE 1996, ESSA PRESUNGAO REVOLUCIONOU O
PROCESSO DE AUTUAGCAO AO FOCAR EM EVENTO UNICO E VERIFICAVEL: O CREDITO EM CONTA
BANCARIA. O DISPOSITIVO LEGAL ESTABELECE COM OBIETIVIDADE QUASI-FICCIONAL QUE
CARACTERIZAM OMISSAO DE RECEITA OU RENDIMENTO OS VALORES CREDITADOS EM CONTA DE
DEPOSITO OU INVESTIMENTO QUANDO O TITULAR, REGULARMENTE INTIMADO, NAO COMPROVE
MEDIANTE DOCUMENTAGAO HABIL E IDONEA A ORIGEM DOS RECURSOS.

TRATA-SE DE PRESUNCAO RELATIVA QUE ADMITE PROVA EM CONTRARIO,
ESTRUTURADA SOBRE A PREMISSA DE QUE, NUMA REPUBLICA DEMOCRATICA, O CIDADAO QUE
MOVIMENTA RECURSOS PELO SISTEMA FINANCEIRO ASSUME IMPLICITAMENTE O COMPROMISSO
DE PODER JUSTIFICAR A ORIGEM DESSES VALORES QUANDO LEGITIMAMENTE QUESTIONADO
PELO ESTADO. A APLICACAO DO DISPOSITIVO EXIGE A CONJUGACAO DE DUAS CONDICOES
OBJETIVAS: A EXISTENCIA MATERIAL DO CREDITO BANCARIO E A OPORTUNIDADE CONFERIDA AO
CONTRIBUINTE PARA APRESENTAR ESCLARECIMENTOS DOCUMENTADOS APOS FORMAL
INTIMACAO PELA AUTORIDADE FISCAL.

A CRIACAO DESSE MECANISMO RESPONDEU DIRETAMENTE AS DIFICULDADES
PRATICAS E AOS ELEVADOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS ASSOCIADOS A APURACAO TRADICIONAL
PELO METODO DO APD. PARTINDO DE DADO FACILMENTE ACESSIVEL, O DEPOSITO BANCARIO
HOJE MACICAMENTE INFORMADO VIA E-FINANCEIRA, A NORMA ESTABELECE PROCEDIMENTO
QUE RESPEITA SIMULTANEAMENTE O DEVER ESTATAL DE TRIBUTAR APENAS A RENDA
EFETIVAMENTE AUFERIDA E A EXPECTATIVA DE QUE CIDADAOS MANTENHAM REGISTROS
ADEQUADOS DE SUAS TRANSACOES FINANCEIRAS. A INTIMACAO REGULAR DO CONTRIBUINTE
CONSTITUI REQUISITO FUNDAMENTAL E CONDICAO DE VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO,
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GARANTINDO O CONTRADITORIO E A OPORTUNIDADE DE ESCLARECIMENTO ANTES DE
QUALQUER LANCAMENTO TRIBUTARIO.

A QUALIDADE DA PROVA EXIGIDA, DOCUMENTACAO HABIL E IDONEA, REFLETE O
PADRAO DE DILIGENCIA ESPERADO DE CIDADAOS QUE PARTICIPAM ATIVAMENTE DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL. CONTRATOS, NOTAS FISCAIS, RECIBOS, ESCRITURAS PUBLICAS OU
EXTRATOS BANCARIOS DA CONTRAPARTE CONSTITUEM EXEMPLOS DE DOCUMENTOS QUE
SATISFAZEM ESSE PADRAO, PERMITINDO A ADMINISTRACAO TRIBUTARIA VERIFICAR
OBJETIVAMENTE A NATUREZA E LEGITIMIDADE DAS TRANSACOES. ADEMAIS, A PROPRIA LEI
ESTABELECE SALVAGUARDAS PARA EVITAR TRIBUTACAO INDEVIDA, DETERMINANDO ANALISE
INDIVIDUALIZADA DOS CREDITOS E EXCLUINDO, POR EXEMPLO, TRANSFERENCIAS ENTRE CONTAS
DO PROPRIO TITULAR.

NAO POR MENOS, A CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 42 ENFRENTOU INTENSA
CONTROVERSIA JURIDICA ATE SUA DEFINITIVA VALIDAGAO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINARIO 855.649, SOB REGIME DE REPERCUSSAO
GERAL. O PLENARIO DECLAROU VINCULANTEMENTE QUE O DISPOSITIVO NAO INOVOU AO CRIAR
FATO GERADOR INEDITO, NEM EXPANDIU INDEVIDAMENTE O CONCEITO DE RENDA PREVISTO NO
CTN. ANTES, ESTABELECEU REGRA PROCEDIMENTAL QUE RECONHECE A REALIDADE DE QUE,
NUMA SOCIEDADE COMPLEXA E FINANCEIRIZADA, O ESTADO NECESSITA DE INSTRUMENTOS
EFICAZES PARA ASSEGURAR QUE TODOS SE SUBMETAM AO RESPECTIVO IMPERIO, ENQUANTO OS
CIDADAOS TEM O DEVER CORRELATO DE MANTER TRANSPARENCIA SOBRE A ORIGEM DE SEUS
RECURSOS.

JUSTIFICOU O STF QUE PERMITIR AOS CONTRIBUINTES EXIMIR-SE DA TRIBUTACAO
MEDIANTE SIMPLES ALEGAGCAO DE QUE DEPOSITOS PERTENCEM A TERCEIROS, SEM APRESENTAR
COMPROVACAO DOCUMENTAL, CRIARIA PRIVILEGIO INJUSTIFICADO EM DETRIMENTO DAQUELES
QUE CUMPREM REGULARMENTE SUAS OBRIGACOES FISCAIS. CONFORME SE LE AO LONGO DO
RESPECTIVO ACORDAO, TAL SITUACAO VIOLARIA OS PRINCIPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA, COMPROMETENDO A PROPRIA VIABILIDADE DO SISTEMA TRIBUTARIO. A DECISAO
CONSOLIDOU ENTENDIMENTO DE QUE, PERANTE A AUTORIDADE TRIBUTARIA LEGITIMAMENTE
CONSTITUIDA, EXISTE DEVER FUNDAMENTAL DE TRANSPARENCIA NA MOVIMENTACAO DE
RECURSOS FINANCEIROS.

COMPREENDIDOS OS FUNDAMENTOS DE CADA INSTITUTO, SUAS DIFERENCAS
PRATICAS E ESTRATEGICAS REVELAM-SE COM NITIDEZ. O ESCOPO DA INVESTIGACAO FISCAL
CONSTITUI A PRIMEIRA GRANDE DISTINGAO: ENQUANTO O APD ADOTA VISAO HOLISTICA E
MACROSCOPICA, ENGLOBANDO A TOTALIDADE DA SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA EM
DETERMINADO PERIODO, A PRESUNGAO DO ARTIGO 42 OPERA COM VISAO ESPECIFICA E
MICROSCOPICA, FOCADA EM EVENTO SINGULAR, O CREDITO BANCARIO. NO PRIMEIRO CASO, O
FISCO COMPARA O CONJUNTO DE TODAS AS FONTES COM TODAS AS APLICAGCOES DE RECURSOS
PARA IDENTIFICAR INCONSISTENCIA GERAL; NO SEGUNDO, A SIMPLES EXISTENCIA DE DEPOSITO
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SEM ESCLARECIMENTO ADEQUADO DE ORIGEM PERMITE AO ESTADO QUESTIONAR SUA
NATUREZA TRIBUTAVEL.

MAIS SIGNIFICATIVA E A DISTINGAO NA ARTICULAGAO DOS DEVERES RECIPROCOS
ENTRE ESTADO E CONTRIBUINTE. NO APD, O ESTADO ASSUME INICIALMENTE A
RESPONSABILIDADE DE DEMONSTRAR CONCRETAMENTE A REALIZACAO DE GASTOS OU
AQUISIGOES, RESPEITANDO SEU DEVER CONSTITUCIONAL DE BASEAR O LANGAMENTO EM FATOS
COMPROVADOS, NAO EM PRESUNCOES GENERICAS. SOMENTE APOS ESSA DEMONSTRAGAO E
QUE SE ESPERA DO CONTRIBUINTE O CUMPRIMENTO DE SEU DEVER CiVICO DE ESCLARECER AS
FONTES QUE FINANCIARAM TAIS DISPENDIOS. NA PRESUNCAO DO ARTIGO 42, A DINAMICA SE
INVERTE: BASTANDO AO ESTADO DEMONSTRAR A EXISTENCIA OBJETIVA DO DEPOSITO
BANCARIO, CABE IMEDIATAMENTE AO CIDADAO EXERCER SUA RESPONSABILIDADE REPUBLICANA
DE JUSTIFICAR DOCUMENTALMENTE A ORIGEM DESSES RECURSOS.

HISTORICAMENTE, ANTES DE 1997, O APD CONSTITUIA A PRINCIPAL, MUITAS VEZES
UNICA, FERRAMENTA PARA APURACAO INDIRETA DE RENDIMENTOS. A JURISPRUDENCIA DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS CONSOLIDOU ENTENDIMENTO DE QUE, PARA
PERIODOS ANTERIORES, A FISCALIZACAO NAO PODIA SIMPLESMENTE EQUIPARAR DEPOSITOS A
RENDIMENTOS OMITIDOS SEM VINCULA-LOS A EFETIVO CONSUMO OU AUMENTO PATRIMONIAL.
ESSA EXIGENCIA REFLETIA RECONHECIMENTO DE QUE O DEVER ESTATAL DE TRIBUTAR
CONFORME A REALIDADE ECONOMICA IMPEDIA PRESUNCOES DESVINCULADAS DE
MANIFESTACAO CONCRETA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.

A PARTIR DA VIGENCIA DA LEI N2 9.430 DE 1996, OS INSTITUTOS PASSARAM A
COEXISTIR, CONFERINDO A AUTORIDADE FISCAL INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES QUE
RESPEITAM, CADA QUAL A SEU MODO, O EQUILIBRIO ENTRE EFICIENCIA ARRECADATORIA E
PROTECAO AO CONTRIBUINTE. A ESCOLHA ENTRE UM METODO OU OUTRO DEVE PAUTAR-SE
PELAS CIRCUNSTANCIAS CONCRETAS, SEMPRE OBSERVANDO QUE O ESTADO NAO PODE VALER-SE
DE AMBIGUIDADES LEGISLATIVAS OU DA EVENTUAL HIPOSSUFICIENCIA DO CIDADAO PARA
CONSTITUIR CREDITO TRIBUTARIO ALEM DO EFETIVAMENTE DEVIDO, ASSIM COMO O
CONTRIBUINTE NAO PODE FURTAR-SE AO DEVER DE COOPERACAO TRANSPARENTE COM A
ADMINISTRACAO PUBLICA.

ESSA COEXISTENCIA REFLETE A MATURACAO DO SISTEMA DE FISCALIZACAO
TRIBUTARIA BRASILEIRO, QUE RECONHECE SIMULTANEAMENTE A COMPLEXIDADE DA VIDA
ECONOMICA MODERNA E A NECESSIDADE DE INSTRUMENTOS VARIADOS PARA ASSEGURAR
JUSTICA FISCAL. O APD PERMANECE COMO FERRAMENTA APROPRIADA PARA SITUACOES QUE
DEMANDAM ANALISE GLOBAL DA EVOLUCAO PATRIMONIAL; A PRESUNCAO SOBRE DEPOSITOS
NAO COMPROVADOS DESTACA-SE PELA OBIJETIVIDADE E ADEQUAGCAO A UMA ECONOMIA
CRESCENTEMENTE DIGITALIZADA E BANCARIZADA, ONDE A MOVIMENTAGAO FINANCEIRA DEIXA
RASTROS DOCUMENTAIS QUE FACILITAM TANTO A FISCALIZACAO QUANTO A DEFESA LEGITIMA.
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COMPREENDER ESSAS DISTINCOES TRANSCENDE O INTERESSE TECNICO-JURIDICO,
CONSTITUINDO ELEMENTO ESSENCIAL PARA A CONSTRUGCAO DE UMA CULTURA TRIBUTARIA
REPUBLICANA. A ESCOLHA DA AUTORIDADE FISCAL ENTRE UM OU OUTRO METODO
DETERMINARA NAO APENAS O PROCEDIMENTO DE FISCALIZAGAO, MAS PRINCIPALMENTE A
NATUREZA DA INTERAGAO ENTRE ESTADO E CIDADAO NO CUMPRIMENTO DE SEUS DEVERES
RECIPROCOS. EM ULTIMA ANALISE, AMBOS OS INSTITUTOS SERVEM AO MESMO PROPOSITO
FUNDAMENTAL: CONSTRUIR SISTEMA TRIBUTARIO QUE, RESPEITANDO OS LIMITES
INFRACONSTITUCIONAIS DA ATUAGAO ESTATAL E RECONHECENDO OS DEVERES CiVICOS DOS
CONTRIBUINTES, ASSEGURE QUE TODOS PARTICIPEM EQUITATIVAMENTE DO FINANCIAMENTO
DAS ATIVIDADES PUBLICAS ESSENCIAIS AO BEM COMUM, FUNDAMENTO ULTIMO DA
LEGITIMIDADE DE QUALQUER IMPOSICAO TRIBUTARIA EM SOCIEDADE DEMOCRATICA.

4.1.2 CRITERIOS DETERMINANTES PARA IDENTIFICACAO DO CUMPRIMENTO DO ART. 42
DA LEI 9.430/1996 PELO CONTRIBUINTE

O CERNE DA CONTROVERSIA RESIDE NA APLICACAO DA PRESUNCAO LEGAL DE
OMISSAO DE RENDIMENTOS PREVISTA NO ART. 42 DA LEI N2 9.430/1996, SEGUNDO A QUAL
CARACTERIZAM-SE COMO RENDIMENTOS NAO DECLARADOS OS VALORES CREDITADOS EM
CONTA BANCARIA CUJA ORIGEM O CONTRIBUINTE, APOS REGULARMENTE INTIMADO, NAO
CONSIGA COMPROVAR COM DOCUMENTAGAO HABIL E IDONEA.

O ORGAO JULGADOR DE ORIGEM ENTENDEU QUE A TRIBUTAGCAO SOBRE OS
VALORES CREDITADOS EM CONTAS BANCARIAS DA PARTE-RECORRENTE, NOS ANOS-CALENDARIO
DE 2008, DECORREU DA APLICACAO DA PRESUNGCAO LEGAL PREVISTA NO ART. 42 DA LEI N
9.430/96 E NO ART. 849 DO RIR/1999, TENDO EM VISTA QUE, REGULARMENTE INTIMADO, O
CONTRIBUINTE NAO LOGROU EXITO EM COMPROVAR DOCUMENTALMENTE A ORIGEM DOS
RECURSOS MOVIMENTADOS. CONSIDEROU, AINDA, QUE A ANALISE DAS CONTAS REVELOU QUE
TODAS ESTAVAM EXCLUSIVAMENTE EM NOME DA PARTE-RECORRENTE, AFASTANDO A
ALEGACAO DE TITULARIDADE CONJUNTA DOS VALORES. POR CONSEGUINTE, CONSIDEROU
LEGITIMA A EXIGENCIA FISCAL COM BASE NO ACRESCIMO PATRIMONIAL NAO JUSTIFICADO.

A PARTE-RECORRENTE, POR SUA VEZ, ARGUMENTA QUE OS VALORES
DEPOSITADOS POSSUEM ORIGEM COMPROVADA EM ATIVIDADES REGULARES, NOTADAMENTE
RELACIONADAS A EXPLORAGAO RURAL E A OPERAGCOES DE MUTUO ENTRE FAMILIARES. ALEGA
TER APRESENTADO DOCUMENTAGCAO EXPLICATIVA E ESCLARECIMENTOS TEMPESTIVOS A
FISCALIZACAO. SUSTENTA QUE, MESMO NOS CASOS EM QUE NAO PODE APRESENTAR
DOCUMENTAGCAO FORMAL, A AUSENCIA DE PROVA NAO AUTORIZARIA, POR SI SO, A TRIBUTACAO
COM BASE EM PRESUNGAO LEGAL, ESPECIALMENTE DIANTE DO HISTORICO DE RECEITAS
COMPATIVEIS COM OS DEPOSITOS. REFORCA, AINDA, QUE PARTE DAS CONTAS BANCARIAS
ANALISADAS SERIA DE TITULARIDADE CONJUNTA COM SUA ESPOSA, O QUE, A SEU VER,
COMPROMETERIA A VA
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POR SUA VEZ, A PARTE-RECORRENTE SUSTENTA QUE A SIMPLES MOVIMENTACAO
BANCARIA, POR SI SO, NAO CONFIGURA FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA E QUE OS
VALORES DEPOSITADOS PODERIAM REPRESENTAR INGRESSOS DIVERSOS, TAIS COMO
TRANSFERENCIAS INTERNAS, RECEITAS NAO TRIBUTAVEIS OU RECURSOS DE TERCEIROS. ALEGA,
AINDA, QUE A EXIGENCIA DE COMPROVACAO DETALHADA E INDIVIDUALIZADA DE CADA
DEPOSITO IMPLICARIA ONUS EXCESSIVO, EM AFRONTA AO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE, E QUE
O ARTIGO 42 DA LEI N2 9.430/1996 AMPLIARIA INDEVIDAMENTE A HIPOTESE DE INCIDENCIA
PREVISTA NO ARTIGO 43 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (FLS. 6-12 DO RECURSO
VOLUNTARIO).

EM HIATO, OBSERVO QUE O PLENARIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)
RECONHECEU A CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 42 DA LEI 9.430/1996, QUE TRATA COMO
OMISSAO DE RECEITA OU DE RENDIMENTO OS DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA PELO CONTRIBUINTE NO AMBITO DE PROCEDIMENTO FISCALIZATORIO E
AUTORIZA A COBRANGA DO IMPOSTO DE RENDA (IR) SOBRE OS VALORES. A DECISAO FOI
TOMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINARIO (RE) 855.649, COM REPERCUSSAO
GERAL RECONHECIDA (TEMA 842).

REFERIDO PRECEDENTE RECEBEU A SEGUINTE EMENTA:

DIREITO TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE
RECEITA. LEl 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO
EXTRAORDINARIO DESPROVIDO. TRATA-SE DE RECURSO EXTRAORDINARIO,
SUBMETIDO A SISTEMATICA DA REPERCUSSAO GERAL (TEMA 842), EM QUE SE
DISCUTE A INCIDENCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS DEPOSITOS BANCARIOS
CONSIDERADOS COMO OMISSAO DE RECEITA OU DE RENDIMENTO, EM FACE DA
PREVISAO CONTIDA NO ART. 42 DA LEI 9.430/1996. SUSTENTA O RECORRENTE
QUE O ART. 42 DA LEI 9.430/1996 TERIA USURPADO A NORMA CONTIDA NO
ARTIGO 43 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, AMPLIANDO O FATO GERADOR
DA OBRIGAGCAO TRIBUTARIA. O ARTIGO 42 DA LEI 9.430/1996 ESTABELECE QUE
CARACTERIZAM-SE TAMBEM COMO OMISSAO DE RECEITA OU DE RENDIMENTO
OS VALORES CREDITADOS EM CONTA DE DEPOSITO OU DE INVESTIMENTO
MANTIDA JUNTO A INSTITUIGAO FINANCEIRA, EM RELAGAO AOS QUAIS O
TITULAR, PESSOA FISICA OU JURIDICA, REGULARMENTE INTIMADO, NAO
COMPROVE, MEDIANTE DOCUMENTAGCAO HABIL E IDONEA, A ORIGEM DOS
RECURSOS UTILIZADOS NESSAS OPERAGCOES. CONSOANTE O ART. 43 DO CTN, O
ASPECTO MATERIAL DA REGRA MATRIZ DE INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA E
A AQUISICAO OU DISPONIBILIDADE DE RENDA OU ACRESCIMOS PATRIMONIAIS.
DIVERSAMENTE DO APONTADO PELO RECORRENTE, O ARTIGO 42 DA LEI
9.430/1996 NAO AMPLIOU O FATO GERADOR DO TRIBUTO; AO CONTRARIO,
TROUXE APENAS A POSSIBILIDADE DE SE IMPOR A EXACAO QUANDO O
CONTRIBUINTE, EMBORA INTIMADO, NAO CONSEGUIR COMPROVAR A ORIGEM
DE SEUS RENDIMENTOS. PARA SE FURTAR DA OBRIGACAO DE PAGAR O TRIBUTO
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E IMPEDIR QUE O FISCO PROCEDESSE AO LANGAMENTO TRIBUTARIO, BASTARIA
QUE O CONTRIBUINTE FIZESSE MERA ALEGAGCAO DE QUE OS DEPOSITOS
EFETUADOS EM SUA CONTA CORRENTE PERTENCEM A TERCEIROS, SEM SE
DESINCUMBIR DO ONUS DE COMPROVAR A VERACIDADE DE SUA DECLARAGAO.
ISSO IMPEDIRIA A TRIBUTAGAO DE RENDAS AUFERIDAS, CUJA ORIGEM NAO FOI
COMPROVADA, NA CONTRAMAO DE TODO O SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL,
EM VIOLAGAO, AINDA, AOS PRINCIPIOS DA IGUALDADE E DA ISONOMIA. A
OMISSAO DE RECEITA RESULTA NA DIFICULDADE DE O FISCO AUFERIR A ORIGEM
DOS DEPOSITOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE DO CONTRIBUINTE, BEM
COMO O VALOR EXATO DAS RECEITAS/RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS, O QUE
TAMBEM JUSTIFICA ATRIBUIR O ONUS DA PROVA AO CORRENTISTA OMISSO.
DESSA FORMA, E CONSTITUCIONAL A TRIBUTAGAO DE TODAS AS RECEITAS
DEPOSITADAS EM CONTA, CUJA ORIGEM NAO FOI COMPROVADA PELO TITULAR.
RECURSO EXTRAORDINARIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. TEMA 842, FIXADA A
SEGUINTE TESE DE REPERCUSSAO GERAL: "O ARTIGO 42 DA LEI 9.430/1996 E
CONSTITUCIONAL". (RE 855.649, RELATOR: MARCO AURELIO, RELATOR PARA O
ACORDAO: ALEXANDRE DE MORAES, TRIBUNAL PLENO, JULGADO EM 03/05/2021,
PROCESSO ELETRONICO, REPERCUSSAO GERAL - MERITO, DJE-091, DIVULGADO
EM 12/05/2021, PUBLICADO EM 13/05/2021)

EM RELACAO AO PADRAO PROBATORIO, CONSIDERADA A PRESUNCAO
ESTABELECIDA PELO ART. 42 DA LEI 9.430/1996 E O FATO DE QUE O CONTRIBUINTE FOI INTIMADO
PARA JUSTIFICAR A ORIGEM DOS DEPOSITOS E NAO O FEZ DE MANEIRA SATISFATORIA, SUA
IRRESIGNACAO NAO TEM FUNDAMENTO. O LANCAMENTO E VALIDO E EFICAZ, MESMO BASEADO
NA PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS, SENDO CALCULADO APENAS SOBRE OS
CREDITOS IDENTIFICADOS NOS EXTRATOS BANCARIOS QUE FORAM OBJETO DE INTIMACAO.
ADEMAIS, SUMULAS DO CARF REJEITAM AS ALEGACOES RECURSAIS, CONFORME SE VE:
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SUMULA CARF 26

A PRESUNGAO ESTABELECIDA NO ART. 42 DA LEI N.2 9.430/96 DISPENSA O FISCO
DE COMPROVAR O CONSUMO DA RENDA REPRESENTADA PELOS DEPOSITOS
BANCARIOS SEM ORIGEM COMPROVADA.

SUMULA CARF 30

NA TRIBUTACAO DA OMISSAO DE RENDIMENTOS OU RECEITAS CARACTERIZADA
POR DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO COMPROVADA, OS DEPOSITOS
DE UM MES NAO SERVEM PARA COMPROVAR A ORIGEM DE DEPOSITOS HAVIDOS
EM MESES SUBSEQUENTES.

SUMULA CARF 38

O FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FiSICA, RELATIVO A
OMISSAO DE RENDIMENTOS APURADA A PARTIR DE DEPOSITOS BANCARIOS DE
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ORIGEM NAO COMPROVADA, OCORRE NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO ANO-
CALENDARIO.

TAIS ALEGAGOES, TODAVIA, NAO MERECEM ACOLHIDA. O ARTIGO 42 DA LEI Ne
9.430/1996 ESTABELECE UMA PRESUNCAO LEGAL RELATIVA, DE OMISSAO DE RENDIMENTOS,
QUANDO VERIFICADOS DEPOSITOS BANCARIOS CUJA ORIGEM NAO SEJA DEMONSTRADA PELO
CONTRIBUINTE, MESMO APOS INTIMACAO REGULAR. A JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA, POR
MEIO DA SUMULA CARF N2 26, E EXPRESSA AO AFIRMAR QUE “A PRESUNCAO ESTABELECIDA NO
ART. 42 DA LEI N2 9.430/96 DISPENSA O FISCO DE COMPROVAR O CONSUMO DA RENDA
REPRESENTADA PELOS DEPOSITOS BANCARIOS SEM ORIGEM COMPROVADA”.

O ONUS DA PROVA, PORTANTO, DESLOCA-SE AO CONTRIBUINTE, QUE DEVE
PRODUZIR PROVA DOCUMENTAL IDONEA, COM INDIVIDUALIZACAO E PERTINENCIA DIRETA AOS
DEPOSITOS QUESTIONADOS. A JURISPRUDENCIA DO CARF E FIRME NO SENTIDO DE QUE NAO
BASTA DEMONSTRAR A EXISTENCIA DE FONTES GENERICAS OU DE PATRIMONIO PRE-EXISTENTE. E
NECESSARIA A CORRESPONDENCIA ESPECIFICA ENTRE CADA CREDITO BANCARIO E A SUA ORIGEM
LEGITIMA. TAL EXIGENCIA TAMBEM ENCONTRA AMPARO NA SUMULA CARF N2 30, SEGUNDO A
QUAL “NA TRIBUTACAO DA OMISSAO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPOSITOS
BANCARIOS COM ORIGEM NAO COMPROVADA, OS DEPOSITOS DE UM MES NAO SERVEM PARA
COMPROVAR A ORIGEM DE DEPOSITOS HAVIDOS EM MESES SUBSEQUENTES”.

ALEM DISSO, O PLENARIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, AO JULGAR O RE
855.649, TEMA 842 DE REPERCUSSAO GERAL, RECONHECEU A CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 42
DA LEI 9.430/1996, ESCLARECENDO QUE A NORMA NAO AMPLIA O FATO GERADOR DO IMPOSTO,
MAS APENAS ESTABELECE CRITERIOS DE APURACAO COM BASE EM PRESUNCAO RELATIVA, EM
HIPOTESES DE INERCIA OU OMISSAO DO CONTRIBUINTE EM COMPROVAR A ORIGEM DOS
CREDITOS.

NOS PRESENTES AUTOS, NAO SE VERIFICA QUALQUER VICIO NA CONSTITUICAO DO
CREDITO TRIBUTARIO COM BASE NO ART. 42 DA LEl N2 9.430/1996. AS INFORMAGOES
APRESENTADAS PELA PARTE-RECORRENTE NAO INDICAM, DE FORMA ESPECIFICA E DOCUMENTAL,
A ORIGEM DOS VALORES DEPOSITADOS NAS CONTAS CORRENTES ANALISADAS. TAMPOUCO
FORAM INDIVIDUALIZADAS, COM PRECISAO, DATAS E VALORES QUE PERMITISSEM A
CORRELAGAO DIRETA COM OS DOCUMENTOS ANEXADOS. A INVOCACAO GENERICA DO “CAIXA
DAS ATIVIDADES” COMO ORIGEM GLOBAL DOS DEPOSITOS REVELA-SE INSUFICIENTE PARA
AFASTAR A PRESUNCAO LEGAL, JUSTAMENTE POR CARECER DE CONTROLE CONTABIL FORMAL E
DOCUMENTAGCAO QUE PERMITA A VINCULAGAO DIRETA A CADA OPERACAO BANCARIA.

O FATO E QUE, NA FASE CONTENCIOSA, O RECORRENTE NAO CONSEGUIU PROVAR
DE FORMA EFICAZ AS ORIGENS DOS VALORES CREDITADOS EM SUA CONTA CORRENTE. A
COMPROVAGAO DA ORIGEM DOS RECURSOS DEVE SER FEITA DE MANEIRA INDIVIDUALIZADA, O
QUE NAO OCORREU NO CASO EM QUESTAO, COMO SE VE NOS SEGUINTES PRECEDENTES:
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NUMERO DO PROCESSO: 11020.720525/2012-95 TURMA: SEGUNDA TURMA
ORDINARIA DA SEGUNDA CAMARA DA SEGUNDA SECAO CAMARA: SEGUNDA
CAMARA SECAO: SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO DATA DA SESSAO: THU JUN
06 00:00:00 UTC 2024 DATA DA PUBLICACAO: MON NOV 25 00:00:00 UTC 2024
EMENTA: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF ANO-
CALENDARIO: 2008 OMISSAO DE INGRESSO, RENDA, RENDIMENTO OU
PROVENTO. VALORES ORIUNDOS DE DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
DESCONHECIDA. ART. 42 DA LEI 9.430/1996. PRESUNCAO. PADRAO PROBATORIO.
INDICACAO INDIVIDUALIZADA E ANALITICA DOS DEPOSITOS AS FONTES. NOS
TERMOS DA SUMULA CARF 26, “A PRESUNCAO ESTABELECIDA NO ART. 42 DA LEI
N.2 9.430/96 DISPENSA O FISCO DE COMPROVAR O CONSUMO DA RENDA
REPRESENTADA PELOS DEPOSITOS BANCARIOS SEM ORIGEM COMPROVADA”. A
AUSENCIA DE CONCILIACAO ENTRE OS VALORES RECEBIDOS, DE UM LADO, E AS
ORIGENS, DO OUTRO, IMPEDEM A DESCONSTITUICAO DA PRESUNCAO RELATIVA
DE OMISSAO. PADRAO DE AFERICAO. CONTA CONJUNTA. PRETENDIDA
DESCONSIDERACAO DE METADE DOS DEPOSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA OU
NAO IDENTIFICADA. IMPOSSIBILIDADE. SEGUNDO A SUMULA CARF 61, “OS
DEPOSITOS BANCARIOS IGUAIS OU INFERIORES A RS 12.000,00 (DOZE MIL REAIS),
CUJO SOMATORIO NAO ULTRAPASSE RS 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) NO ANO-
CALENDARIO, NAO PODEM SER CONSIDERADOS NA PRESUNCAO DA OMISSAO DE
RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA, NO CASO DE PESSOA FiSICA”. A DIVISAO DOS VALORES, EM CASO
DE CONTA CONJUNTA, SOMENTE E REALIZADA EM MOMENTO POSTERIOR A
AFERICAO DOS MONTANTES RECEBIDOS, E E INSERVIVEL PARA MODIFICAR O
CRITERIO DE APLICACAO DA NORMA ESTABELECEDORA DA PRESUNCAO. “A
DESCONSIDERACAO DE CREDITOS EM CONTA DE DEPOSITO OU INVESTIMENTO,
COM VALOR INDIVIDUAL IGUAL OU INFERIOR A R$ 12.000,00, DESDE QUE O
SOMATORIO DESSES CREDITOS NAO COMPROVADOS NAO ULTRAPASSE O VALOR
DE RS 80.000,00, DENTRO DO ANO-CALENDARIO, E APLICAVEL A TOTALIDADE
DOS DEPOSITOS  PASSIVEIS DE IMPUTACAO AO  CONTRIBUINTE,
INDEPENDENTEMENTE DE HAVER CONTAS INDIVIDUAIS OU CONJUNTAS DE SUA
TITULARIDADE. SOMENTE APOS A APURACAO DO RENDIMENTO OMITIDO PELA
PRESUNGCAO DE DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO COMPROVADA E
QUE, PARA CONTAS CONJUNTAS, O VALOR DEVE SER DIVIDIDO ENTRE OS
COTITULARES” (DECISAO 9202-005.672). PADRAO DE AFERICAO. SUBTRACAO OU
REDUGCAO DOS VALORES ORIGINARIAMENTE DECLARADOS NA DECLARACAO DE
AJUSTE ANUAL/DECLARACAO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FiSICA
(DAA/DIRPF). IMPOSSIBILIDADE. A UTILIZACAO DOS VALORES JA DECLARADOS
ORIGINARIAMENTE, COMO SUBTRAENDO, E INCABIVEL, SE NAO HOUVER
COMPROVACAO DE QUE AS QUANTIAS TIDAS POR OMITIDAS SE REFEREM AQOS
VALORES DECLARADOS (APROPRIACAO OU APROVEITAMENTO DE VALORES JA
DECLARADOS). NUMERO DA DECISAO: 2202-010.832 DECISAO: VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS. ACORDAM OS MEMBROS DO
COLEGIADO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. ASSINADO DIGITALMENTE THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO -
RELATOR ASSINADO DIGITALMENTE SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY — PRESIDENTE
PARTICIPARAM DO PRESENTE JULGAMENTO OS CONSELHEIROS SARA MARIA DE
ALMEIDA CARNEIRO SILVA, ANA CLAUDIA BORGES DE OLIVEIRA, ANDRE BARROS
DE MOURA (SUPLENTE CONVOCADO(A)), ROBISON FRANCISCO PIRES, THIAGO
BUSCHINELLI SORRENTINO, SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY (PRESIDENTE). NOME DO
RELATOR: THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

NUMERO DO PROCESSO: 15504.016922/2009-81 TURMA: PRIMEIRA TURMA
ORDINARIA DA TERCEIRA CAMARA DA SEGUNDA SECAO CAMARA: TERCEIRA
CAMARA SECAO: SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO DATA DA SESSAO: THU SEP
14 00:00:00 UTC 2023 DATA DA PUBLICACAO: MON OCT 23 00:00:00 UTC 2023
EMENTA: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
EXERCICIO: 2005 OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS. A LEl 9.430/96, EM SEU ART. 42, AUTORIZA A
PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS COM BASE NOS VALORES
DEPOSITADOS EM CONTA BANCARIA PARA OS QUAIS O TITULAR, REGULARMENTE
INTIMADO, NAO COMPROVE, MEDIANTE DOCUMENTACAO HABIL E IDONEA,
COINCIDENTE EM DATAS E VALORES COM OS CREDITOS BANCARIOS, A ORIGEM
DOS RECURSOS UTILIZADOS NESSAS OPERACOES. NUMERO DA DECISAO: 2301-
010.922 DECISAO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS.
ACORDAM, 0S MEMBROS DO COLEGIADO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
AFASTAR AS PRELIMINARES E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. (DOCUMENTO
ASSINADO DIGITALMENTE) JOAO MAURICIO VITAL — RELATOR E PRESIDENTE
PARTICIPARAM DO PRESENTE JULGAMENTO OS CONSELHEIROS: MONICA RENATA
MELLO FERREIRA STOLL, WESLEY ROCHA, FLAVIA LILIAN SELMER DIAS, FERNANDA
MELO LEAL, ALFREDO JORGE MADEIRA ROSA, MAURICIO DALRI TIMM DO VALLE,
WILDERSON BOTTO (SUPLENTE CONVOCADO) E JOAO MAURICIO VITAL
(PRESIDENTE). NOME DO RELATOR: JOAO MAURICIO VITA

Assim, mantém-se higidos os langcamentos baseados em depdsitos bancdrios de
origem ndo comprovada, nos termos do art. 42 da Lei 9.430/1996, da jurisprudéncia
administrativa consolidada pelas Simulas CARF n2 26, n? 30 e n2 38, bem como do entendimento
fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 855.649 (Tema 842). O argumento da parte-
recorrente, portanto, ndo merece provimento.

Diante do exposto, rejeito o argumento.
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4.1.3 CONTA CONJUNTA — AUSENCIA DE COMPROVAGCAO DA COTITULARIDADE

A parte-recorrente sustentou, tanto na impugnagao quanto nas razdes recursais,
gue algumas das contas bancdrias analisadas seriam de titularidade conjunta com sua esposa, Sra.
S.B.B., o que, segundo defendeu, tornaria obrigatéria sua intimagao pessoal, sob pena de nulidade
do langamento, com base na Simula CARF n2 29.

No entanto, o acdrddo recorrido rejeitou expressamente esse argumento, ao
consignar o seguinte (fl. 392):

“A afirmag¢dao de que as contas bancarias utilizadas no langamento sdo contas
conjuntas vai de encontro com as provas dos autos, onde se verifica em fls. 225 a
250 que as contas bancarias sdo em nome somente do impugnante, ndo sendo
contas conjuntas.”

O fator concreto determinante, portanto, foi a analise direta dos extratos e
documentos bancdrios inseridos nos autos, que demonstraram que os dados cadastrais das
contas, especialmente no campo do titular, estavam exclusivamente vinculados ao CPF da parte-
recorrente (***.601.***-**) sem qualquer mencao a cotitularidade com a Sra. S.B.B.

A parte-recorrente, por sua vez, ndo apresentou nenhuma cdépia de contrato de
abertura de conta conjunta, ficha cadastral bancdria, extrato com mencdo a cotitularidade,
tampouco documento bancdrio com o nome de ambos os supostos titulares, limitando-se a
alegacdes genéricas.

Ademais, a SUmula CARF n2 29 somente se aplica quando ha prova objetiva de
cotitularidade da conta utilizada como base do langamento, o que n3o se configurou no caso. Ao
revés, as provas constantes dos autos permitiram a fiscalizacdo e a DRJ concluir, com base objetiva
e documental, que os valores creditados diziam respeito exclusivamente a parte-recorrente, ndo
sendo exigivel a intimacdo de terceiros.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.1.4 DEPOSITOS DE ORIGEM DESCONHECIDA. ATIVIDADE RURAL. TECNICA DE
APURACAO. RECEITA DA ATIVIDADE RURAL (INCLUSAO DE VALORES DE
BENFEITORIAS E CULTURAS)

O acérdao recorrido entendeu que os valores recebidos pela parte-recorrente,
relativos as benfeitorias e culturas existentes na Fazenda Volta Grande, integram a receita bruta
da atividade rural. Para tanto, amparou-se nos dispositivos da Lei n2 8.023/90 e do Regulamento
do Imposto de Renda (RIR/1999), que exigem a escrituracdo e comprovacdo da origem dos
rendimentos para o seu correto enquadramento tributdrio. Considerou-se que, ausente
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documentacdo contabil idénea, os valores foram corretamente tributados como rendimentos
omitidos.

A parte-recorrente, por sua vez, sustenta que os valores correspondentes as
benfeitorias e culturas agricolas incorporadas ao imével rural ndo configuram receita bruta da
atividade rural, mas sim alienagdao de bens do ativo imobilizado. Argumenta que a legislacao
vigente ndo exige a tributacdo de tais valores como se fossem receita operacional e que a
fiscalizacdo desconsiderou essa distincdo juridica e contabil.

Nos termos dos arts. 12 a 22 da Lei n2 8.023/90, que trata da apuracdo do resultado
da atividade rural, e do art. 59 da Lei n2 9.430/96, a receita bruta da atividade rural compreende
os valores auferidos com a comercializagdo da producgado agricola, pecuaria e extrativa, bem como

a venda de bens integrantes do ativo imobilizado vinculados a exploracdo rural, desde que
devidamente comprovados e escriturados.

No caso concreto, consta do termo de conclusdo do procedimento fiscal que parte
significativa do valor atribuido a venda da Fazenda Volta Grande se referia as benfeitorias,
pastagens formadas e culturas permanentes (como laranjais e outras plantagdes) que compunham
a estrutura produtiva da propriedade. A fiscalizacdo, ao aplicar um percentual estimado sobre o
valor global da venda, entendeu que essas parcelas refletiam receita operacional ndo declarada,
pois ndao constavam na escrituragdo rural apresentada pela parte-recorrente, nem foram
acompanhadas de documentacgao contdbil ou fiscal habil.

A parte-recorrente, embora tenha alegado tratar-se de aliena¢ao de ativos, nao
apresentou documentac¢do que demonstrasse o registro contabil dos bens como imobilizado rural.
Tampouco ha nos autos livros-caixa, balanco patrimonial ou laudo técnico de avaliacdo que
permita dissociar esses valores da atividade econdmica de exploracdo da propriedade. Assim, ndo
restou comprovado que os valores recebidos corresponderiam a simples alienacdo de bens
patrimoniais e ndo a cessao de insumos produtivos do ciclo rural.

Logo, ausente prova documental capaz de afastar a natureza de receita operacional
atribuida pela fiscalizacdo, e ndo tendo sido demonstrada a correta escrituracdo desses valores
como alienacdo de ativo imobilizado, proponho a manutencao do langamento, com a inclusdo dos
valores relativos as benfeitorias e culturas na base de cdlculo da receita bruta da atividade rural.

Ademais, nos termos da Simula 222/CARF:

SUMULA CARF 222

No langcamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF) com base na
aplicagdo da presuncgdo do art. 42 da Lei n? 9.430/1996, quando ndo comprovada
a origem individualizada dos depésitos bancarios, ndo é cabivel a reducdo da base
de calculo da autuagdo a 20%, ainda que o contribuinte afirme exercer
exclusivamente a atividade rural.
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Dessa orientacdo nao divergiu o acérdao-recorrido.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.2 GANHO DE CAPITAL NAO DECLARADO (RS 500.000,00 NA ALIENACAO DA FAZENDA
VOLTA GRANDE)

O acdrdao recorrido considerou que a parte-recorrente omitiu ganho de capital na
alienacdo do imovel rural denominado Fazenda Volta Grande, ao declarar o valor de RS
2.280.000,00, quando, na realidade, teria recebido RS 2.780.000,00. O valor adicional de RS
500.000,00, recebido antes da lavratura da escritura publica, foi qualificado como parte integrante
do preco de venda, por ndo ter sido demonstrada, documentalmente, sua natureza de
adiantamento desvinculado do contrato. Com isso, entendeu-se que o contribuinte deixou de
oferecer a tributacdo a diferenca, sendo legitima a exigéncia do imposto sobre o ganho de capital
correspondente.

A parte-recorrente, por sua vez, sustenta que o valor de RS 500.000,00 foi recebido
a titulo de sinal ou adiantamento, antes da celebragdo do contrato definitivo de compra e venda.
Alega que esse montante nao integra o pre¢o da alienagdo efetivamente declarada, e que a
fiscalizacdo ignorou a natureza juridica da operacdo. Afirma, ainda, que a documentacdo
constante da conta bancdria comprovaria a data e o vinculo do pagamento com a futura
transacdo, ndao sendo possivel presumir acréscimo patrimonial com base apenas na data do
crédito.

Nos termos dos arts. 32 e 21 da Lei n? 7.713/88, e dos arts. 17 e 23 da Lei n?
9.249/95, o ganho de capital da pessoa fisica corresponde a diferenca positiva entre o valor da
alienacdo e o custo de aquisicdo do bem ou direito, devendo ser apurado e oferecido a tributacdo
no més da percep¢ado do valor. A jurisprudéncia administrativa do CARF é firme no sentido de que
todo valor recebido pelo alienante, vinculado ao contrato de venda, ainda que a titulo de
adiantamento, integra o preco da alienacdo, salvo prova em sentido contrario.

No caso concreto, a fiscalizacdo apurou, com base nos extratos bancarios e no
termo de conclusdo de procedimento fiscal, que o contribuinte recebeu, antes da celebracdo da
escritura de compra e venda da Fazenda Volta Grande, a quantia de RS 500.000,00, por meio de
transferéncias bancarias do adquirente. Esses valores foram tratados como parte do preco total,
elevando o montante real da alienagdo para RS 2.780.000,00, superior ao declarado.

A parte-recorrente, embora tenha alegado a existéncia de adiantamento
desvinculado da obrigacdo principal, ndo apresentou contrato preliminar, recibos especificos,
cldusulas contratuais ou outra documentacado que conferisse ao valor a natureza juridica distinta
do preco. Também ndo se encontra nos autos qualquer ajuste escrito que segregue esse valor da
obrigacdo principal de alienar o imével. A escritura publica, por sua vez, declara como valor da
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operacdo os RS 2.280.000,00, sem mencionar qualquer parcela anteriormente recebida ou sua
natureza como sinal, o que retira eficacia probatdria da alegacdo recursal, ante o principio da
completude e fé publica dos documentos publicos.

Portanto, diante da auséncia de comprovacao da alegada natureza de sinal ou
adiantamento desvinculado do contrato de compra e venda, e considerando os elementos
bancdrios que demonstram a existéncia de valores creditados previamente, proponho a
manuten¢do do lancamento relativo ao ganho de capital sobre a diferenca de RS 500.000,00,
como parte integrante do valor efetivamente auferido na alienacdo do imével rural.

4.3 TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

A parte-recorrente reafirma que os juros moratérios devem ser limitados a 1% ao
més, conforme previsto no §12 do art. 161 do CTN, sob a justificativa de que a taxa SELIC ja inclui
correcdo monetaria, de modo que sua aplicacdo cumulativa violaria os principios da legalidade
tributaria e do ndo confisco. Sustenta que a cobranca com base na SELIC resultaria em
onerosidade excessiva, sem amparo em lei especifica valida para o caso concreto.

Segundo a orientacdo consolidada na Sumula CARF 4, “a partir de 12 de abril de
1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributdrios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacdo e Custédia — SELIC para titulos federais”.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.4 INAPLICABILIDADE DOS JUROS A MULTA DE OFiClO, POR NAO COMPOREM O
CREDITO TRIBUTARIO (ARTS. 139 E 161 DO CTN)

O recorrente argumenta inexistir base legal para incidéncia de juros sobre o valor
da multa.

Porém, o art. 161 do CTN prevé expressamente a incidéncia de juros sobre o crédito
tributdrio inadimplido. O art. 113, §192, do mesmo cddigo dispde que a penalidade pecunidria
compoOe a obrigacdo principal, sendo portanto compreendida no conceito de crédito tributario.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4.5 APLICAGCAO DA TAXA SELIC

O recorrente argumenta inexistir base legal para incidéncia de juros sobre o valor
da multa.

Nos termos da Simula 108/CARF:
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Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Dessa orientacdo nao divergiu o acérdao-recorrido.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

5 DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHECO PARCIALMENTE do recurso voluntdrio, com excec¢do das
raz0es recursais e dos respectivos pedidos referentes a inconstitucionalidade; REJEITO a
preliminar,; e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino
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